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METODOLOGIA  

i .  Matriz de Critérios de Avaliação  

 
̇ŉîŹŭıƜ̇đűŹï̇čıƒıčıčî̇đŉ̇˻čıŉđŊűŨđű˼˗̇˻ćŭıŹĒŭıőű˼̇đ̇˻ıŹđŊű̇čđ̇ƒđŭıĦıćîĊĄő˼˖ 

As dimensões são os assuntos objetos de análise nos portais (por exemplo: 

licitações, contratos, receitas, despesas etc.).  

Cada dimensão é dividida em critérios. Os critérios são os quesitos a serem 

examinados nos portais, ou seja, as perguntas feitas na avaliação (por exemplo, na 

čıŉđŊűĄő̇˻`ŊĦőŭŉîĊŨđű̇ŪŭıőŭıŹïŭıîű˼˗̇Źđŉőű̇îű̇Źŭĕű̇űđħžıŊŹđű̇ŪđŭħžŊŹîű˘̇˻¸őűűžı̇

sítio oficial pró Ūŭıő̇Ŋî̇ıŊŹđŭŊđŹ˝˼˙̇˻¸őűűžı̇ŪőŭŹîŃ̇čî̇ŹŭîŊűŪîŭĕŊćıî̇ŪŭŒŪŭıő̇őž̇
ćőŉŪîŭŹıŃĭîčő̇Ŋî̇ıŊŹđŭŊđŹ˝˼̇đ̇˻~̇îćđűűő̇îő̇ŪőŭŹîŃ̇ŹŭîŊűŪîŭĕŊćıî̇đűŹï̇ƒıűĳƒđŃ̇Ŋî̇ćîŪî̇

čő̇űıŹđ˝˼˖̇ 

A Matriz de Avaliação contém no total 176 critérios cujas respostas são 
őĆĽđŹıƒîű̇čő̇ŹıŪő̇˻îŹđŊčđ˼̇őž̇˻ŊĄő̇îŹđŊčđ˼˖̇=đűűđ̇ŹőŹîŃ˗̇ˁʻ̇űĄő̇ćőŉžŊű̇î̇Źőčőű̇őű̇

poderes e órgãos e os demais são específicos para cada tipo de Poder ou Órgão, 

avaliando aspectos próp rios, em função da atividade fim desempenhada, conforme 

demonstrado abaixo:  

 

Total de critérios  Quant . Essencial  Obrigatória  Recomendada  

Matriz Comum  71 6 53 12 

Matriz Específica -  Poder Executivo  19 4 6 9 

Matriz Específica -  Poder Executivo e 

Consórcios Públicos  
1 1 0 0 

Matriz Específica -  Poder Legislativo  11 0 7 4 

Matriz Específica -  Poder Judiciário  6 0 3 3 

Matriz Específica -  Tribunal de Contas  12 0 4 8 

Matriz Específica -  Ministério Público  4 0 3 1 

Matriz Específica -  Defensoria  3 0 0 3 

Matriz Específica -  Estatais1  41 0 27 14 

Matriz Específica -  Consórcios Públicos  8 0 1 7 

Total  176 11 104 61 

Tabela 1 ˵  Total geral de critérios.  

Nota  1: Do total de 41 critérios da matriz específica das estatais, existe um que se refere apenas às 
estatais independentes, sendo classificado como critério obrigatório . 

 



 

 
 

 

Os critérios são classificados em essenciais, obrigatórios e recomendados.  

~ű̇ ćŭıŹĒŭıőű̇ ćŃîűűıĦıćîčőű̇ ćőŉő̇ ˻đűűđŊćıîıű˼̇ űĄő̇ îŬžđŃđű̇ ŭđĦđŭđŊŹđű̇ î̇

informações da execução orçamentária e financeira que se o Poder ou órgão deixar 
de dar transparência, fica impedido de receber transferências voluntárias e 

contratar operações de crédit o, de acordo com os arts. 48 e 48 - A c/c o art. 51 da 

Lei Complementar nº 101/2000.  

~ű̇ćŭıŹĒŭıőű̇ćŃîűűıĦıćîčőű̇ćőŉő̇˻őĆŭıħîŹŒŭıőű˼̇űĄő̇îŬžđŃđű̇ćžĽő̇čđƒđŭ̇čđ̇

divulgação na internet está explicitamente prevista em leis e atos normativos.  

lï̇őű̇˻ŭđćőŉđŊčîčőű˼̇űĄő̇ıŊĦőŭŉîĊŨđű̇ıŉŪőŭŹîŊŹđű̇Ūîŭî̇ő̇ŪſĆŃıćő̇đŉ̇

geral, que, apesar de não constarem expressamente como exigíveis na 

legislação, são boas práticas que devem ser estimuladas.  

Por fim, é de se registrar que a composição da nota de cada critério será 

definida de acordo com seus itens de verificação: disponibilidade, atualidade, série 
histórica, gravação de relatórios e filtro de pesquisa.  

O inteiro teor da Matriz está disponível no portal da Atricon e no hotsite do 

PNTP. 

i i.  Fórmula para cálculo do índice  

O cálculo do índice da avaliação leva em consideração:  

ǒ Peso da Dimensão -  Conforme definido pela Atricon na metodologia (4; 3; 2; 
ou 1); 

ǒ Peso de cada Critério, de acordo com a classificação de sua exigibilidade (2; 
1, 5; ou 1); 

ǒ Peso dos itens de verificação (disponibilidade, atualidade, série histórica, 
filtro de pesquisa e gravação de relatórios) de cada critério (3; 2; e, 1).  

 

Dimensões  
Peso na 

avaliação  

Informações Prioritárias               2 

Informações Institucionais                2 

Receita       4 

Despesa             4 

Convênios e Transferências      1 

Recursos humanos                3 



 

 
 

Dimensões  
Peso na 

avaliação  

Diárias        1 

Licitações                3 

Contratos     3 

Obras       2 

Planejamento e Prestação de Contas                4 

SIC           2 

Acessibilidade                 1 

Ouvidoria     1 

LGPD e Governo Digital                1 

Renúncia de Receita                1 

Emendas parlamentares                1 

Saúde          1 

Educação             1 

Atividades Finalísticas             3 

Tabela 2  ˵Pesos atribuídos aos grupos de critérios.  

 

Dentro de cada dimensão, cada critério receberá pontuações individuais. 
Como já informado, os essenciais terão peso 2, os obrigatórios 1,5, e os 

recomendados 1. A soma da pontuação dos critérios individuais deve chegar ao valor 
total da dimensão respectiva . Dessa forma, critérios terão valores diferentes, 

dependendo do peso da dimensão.  

Cada critério tem a sua pontuação subdividida conforme o número de itens 

de verificação (disponibilidade, atualidade, histórico, gravação de relatório e 

ferramenta de pesquisa). Cada um desses itens corresponde a um percentual da 
pontuação máxima do critér io (disponibilidade: 30%, atualidade: 30%, série 

histórica: 20%, gravação de relatório: 10% e filtro de pesquisa: 10%). Quando um ou 

mais desses itens não forem aplicáveis para o critério, seu percentual será rateado 
de forma proporcional entre os demais i tens de verificação.  

Importante ressaltar que o sistema de pontuação de cada Poder ou órgão 

levará em consideração suas quantidades específicas de dimensões e critérios, sem 

deixar de lado os pesos explicitados acima.  



 

 
 

i ii.  Sistema utilizado para a avaliação dos portais  

A partir do ciclo de 2023, todas as fases do programa passaram a ser 

gerenciadas por um sistema informatizado desenvolvido especialmente para o 

PNTP, desde o cadastro de usuários, o registro das autoavaliações e validações, 

armazenamento de dados e atribui ção de notas às unidades gestoras participantes.  

 O sistema reproduz a matriz de critérios, devendo o avaliador marcar a 

ŭđűŪőűŹî̇˻îŹđŊčđˣŊĄő̇îŹđŊčđ˼̇đŉ̇ćîčî̇ŬžđűŹĄő˖̇7îűő̇î̇ŭđűŪőűŹî̇űđĽî̇˻îŹđŊčđ˼˗̇

deve- se inserir o link da internet onde consta a informação, como forma de 

evidenciar a resposta. Quando a ŭđűŪőűŹî̇ Ħőŭ̇ ˻ŊĄő̇ îŹđŊčđ˼˗̇ ıŊĦőŭŉîĊĄő̇ ŊĄő̇

localizada no portal, abre - se um campo de justificativa.  

A ferramenta também permite o upload de prints das páginas (imagem PNG 

e JPEG), com o objetivo de melhor comprovar a existência ou inexistência da 
informação. Trata - se de um recurso a mais à disposição dos avaliadores.  

Apenas a inserção do link (no caso de atendimento) é obrigatória.  

iv. Níveis de Transparência  

Os portais avaliados foram classificados a partir dos índices obtidos, que 

variam de 0 a 100%. Assim, a metodologia definiu níveis de transparência para cada 
faixa de índices, conforme se demonstra abaixo:  

 

Faixa de Transparência  Nível mínimo de 
Transparência  

Requisito adicional  

Diamante  Entre 95% e 100% 100% dos critérios essenciais  

Ouro  Entre 85% e 94% 100% dos critérios essenciais  

Prata  Entre 75% e 84% 100% dos critérios essenciais  

Elevado Acima de 75% Menos de 100% dos critérios essenciais  

Intermediário  Entre 50% e 74% -  

Básico Entre 30% e 49%  -  

Inicial  Entre 1% e  29% -  

Inexistente  0% -  



 

 
 

Tabela 3 -  Níveis de Transparência.  

 

Os resultados da pesquisa são utilizados para a concessão de Selo de 

Qualidade de Transparência Pública, reconhecendo as unidades gestoras que  ˵

após levantamento submetido às regras de controle e garantia de qualidade  ˵

tenham alcançado os índices de tran sparência Diamante, Ouro e Prata.  

 

PREMIAÇÃO  ˵SELO DE QUALIDADE DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  

 

~̇̃qđƒîŊŹîŉđŊŹő̇xîćıőŊîŃ̇čđ̇ÇŭîŊűŪîŭĕŊćıî̇¸ſĆŃıćî˼̇ćőŊŹđŉŪŃî˗̇đŊŹŭđ̇űđžű̇

objetivos, a premiação dos portais que se destacaram no quesito transparência. A 
estes sítios institucionais, será concedido o Selo de Qualidade de Transparência 
Pública. 

Qualificam - se ao prêmio aqueles que se enquadrarem nas classificações 
Diamante, Ouro e Prata, explicitadas na Resolução nº 09/2018.  

 

 

Figura 2  ˵Modelos de selos utilizados em 2024 . 

 

Ressalva-űđ̇Ŭžđ˗̇ćîűő̇žŉ̇őž̇ŉîıű̇ćŭıŹĒŭıőű̇˻đűűđŊćıîıű˼̇ŊĄő̇ŹđŊĭîŉ̇űıčő̇

atendidos, o Poder ou órgão perde a certificação/premiação mesmo que o índice 

final seja superior a 75%.  

Compete a cada Tribunal de Contas e à Atricon a entrega dos Selos de 
Qualidade relativos aos seus jurisdicionados premiados.  

  

         



 

 
 

CRITÉRIOS 

 

ORIENTAÇÕES PRELIMINARES  
Antes de adentrar nos critérios propriamente ditos, enumeram - se, a seguir, 

orientações gerais sobre a disponibilização de informações de forma ativa nos 

portais públicos:  

a) Para uma melhor efetivação da transparência, as informações públicas 

divulgadas pelos Poderes e órgãos públicos, em seus portais, devem sempre estar 

em local de fácil acesso , isto é, onde, provavelmente, qualquer cidadão procuraria 

o informe dentro do portal. Não basta estar publicada, deve haver facilidade de 
acesso. 

b) Ao acessar um portal, o cidadão não tem como saber se a ausência de 

determinada informação ocorre porque o órgão responsável não a divulgou ou 

simplesmente porque o fato nunca ocorreu. Por isso, quando não houver a 
ocorrência de determinado fato, sua inexistência deve ser informada de forma 

explícita, no mesmo local onde os dados seriam divulgados.  Criar um link ou uma 

seção vazia não é suficiente para garantir a compreensão do usuário.  

Quando houver a declaração de inexistência da informação, será considerada 

atendida a DISPONIBILIDADE e demais atributos da qualidade, exceto quando a 
informação de não ocorrência estiver desatualizada (neste caso, não será 

considerada atendida apenas a AT UALIDADE). 

Abaixo alguns exemplos de como devem ser explicitadas aos usuários a não 

ocorrência de ato ou fato:  

ǒ Informa - se que não houve licitantes ou contratados sancionados 
administrativamente no período de março de 2022 a fevereiro de 2025. 
Atualizado em 30/03/2025;  

ǒ Não houve ocorrência de obras paralisadas no período de janeiro de 2022 a 
dezembro de 2024. Atualizado em 31/01/2025. 

 



 

 
 

 
Figura 3  ˵Exemplo de justificativa para inexistência da informação.  

 

c) É necessário compreender que os critérios da avaliação serão aferidos por 

meio de itens de verificação explicitados abaixo. Conforme já referido, cada um 
desses itens corresponde a um percentual da pontuação atribuída ao critério:  

- Disponibilidade (30%): será sempre o primeiro item a ser verificado. Avalia-se se a 

informação está no portal conforme a descrição do critério. 

 

Importante: caso o avaliador assinale esse item como ñn«o atendidoò, todo o critério receberá 

a pontuação zero, ou seja, os demais itens de verificação serão automaticamente considerados 

ñn«o atendidosò, igualmente. 
 

-  Atualidade  (30%): para este item, avalia - se se as informações são atuais. De 

modo geral, considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais 

recentes datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta. 

Não obstante, essa regra varia de acor do com o critério examinado, sendo 

necessário observar a indicação registrada em cada um deles. Ainda, é necessário 
indicar a data da última atualização das informações disponibilizadas quando isso 

não puder ser inferido a partir de seu c onteúdo (incluir na página uma anotação de 

que a informação está atualizada até a data XX - XX- 20XX).  

-  Série Histórica  (20%): aqui avalia- se se existe a divulgação do histórico de 

informações dos últimos 3 anos que antecedem à pesquisa. Busca - se neste quesito 

   



 

 
 

conferir se a organização mantém o repositório de informações disponibilizadas ao 

longo do tempo .  

-  Gravação de Relatórios  (10%): trata - se da possibilidade de gravar um 

conjunto de informações em pelo menos um formato editável (em extensões do tipo 

txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). A divulgação nesse formato vem ao encontro 
da política de Dados Abertos, possibilitando que qu alquer pessoa acesse, utilize, 

modifique e compartilhe livremente os dados públicos (saiba mais em  

http://dados.gov.br/paginas/dados - abertos ). Para alguns critérios, também se 

sugere a possibilidade de acesso automatizado por sistemas externos em formatos 

estruturados e legíveis por máquina. Essa situação está devidamente identificada 
nesta cartilha, mas não constitui elemento obrigatório para  este ciclo de avaliação. 

Em relação à divulgação de documentos cuja versão oficial é assinada de forma 
física ou eletrônica, a disponibilização de arquivo editável deverá ocorrer 
conjuntamente com a versão oficial, sem, todavia, conter as assinaturas.   

-  Filtro de Pesquisa  (10%): é o instrumento que permite inserir ou escolher 

texto, filtrando ou direcionando as opções de dados dentro dos conjuntos 

específicos de informações, previstos em cada critério. Não se confunde com a 
ferramenta de pesquisa geral do portal (avaliada em sepa rado em um critério 

autônomo). Há filtro de pesquisa específico quando, dentro do critério, for possível 
definir parâmetros e realizar pesquisas. Para alguns critérios, é estabelecido 

detalhamento adicional, devendo ser observado  quando da avaliação dos portais. 

Por fim, é de se registrar que não é necessária a disponibilização de filtro de 
pesquisa específico quando, em relação a determinado critério, o número de dados 

disponibilizados for pequeno. Essa situação é caracterizada q uando as informações 
possam ser todas hospedadas em uma única página da internet, de forma que o 

dado seja facilmente encontrado por meio de atalhos dos navegadores (ex.: ctrl + f). 

Nesses casos, entende- se que o subitem está atendido.  

 

http://dados.gov.br/paginas/dados-abertos
http://dados.gov.br/paginas/dados-abertos
http://dados.gov.br/paginas/dados-abertos


 

 
 

 

Figura 4 ï Exemplo de ferramenta de pesquisa. 

 

d) A metodologia do levantamento do Programa Nacional de Transparência 
Pública não contempla a possibilidade de atendimentos parciais de critérios : será 

considerado atendido o critério quando todas as informações por ele exigidas se 

encontrarem no portal ( ˻Źžčő̇őž̇Ŋîčî˼). 

Observação: em alguns critérios, foram incluídas orientações nominadas de 

˻Ćőîű̇ŪŭïŹıćîű˼˖̇Aűűîű̇Ćőîű̇ŪŭïŹıćîű̇ćőŊűıűŹđŉ̇đŉ̇čıćîű̇ƒőŃŹîčîű̇ÿ̇îŉŪŃıîĊĄő̇čî̇

transparência para além do exigido no critério. Por esse motivo, a eventual falta de 
disponibilização dessas informações não impacta no atendimento ao critério. A 

situação aqui referida está explicitamente registrada junto ao item a que se refere.  

e) Não será avaliado o portal da transparência que exigir identificação 

prévia/login para acesso às informações. Da mesma forma, será entendido como 

não atendido o critério quando a acesso ao grupo de informações por ele exigido 
tiver condicionado à identi ficação prévia/login.  

f) É possível que o Poder ou órgão disponibilize suas informações em outro 
site, desde que exista link de acesso a elas na seção própria a que se referem. É 

também essencial que o link redirecione o usuário diretamente para as informações 

sobre o Poder ou órgão em questão (e não a um formulário genérico ou a um grupo 
de informações variadas sobre outros Poderes ou órgãos públicos). Para tanto, não 

será aceito, para fins de evidência no formulário, link de outro site, que não seja 

do portal de transparência ou do sítio oficial da entidade . A lógica é a de que o 

cidadão encontre todas as informações de que necessita no sítio oficial ou no portal 



 

 
 

de transparência da entidade pública consultada, conforme previsão legal (§ 2º do 

art. 8º da LAI).  

g) Registra- se que o link informado a título de evidência do atendimento ao 

critério deve corresponder exatamente ao local onde está a informação. Não serão 

aceitos links genéricos ou únicos (como o do portal) como evidências. Nestes casos, 
o critério (ite ŉ̇čıűŪőŊıĆıŃıčîčđˮ̇čđƒđŭï̇űđŭ̇ćőŊűıčđŭîčő̇ćőŉő̇˻ŊĄő̇îŹđŊčıčő˼˖̇

Importante:  alguns sites ou portais, por serem desenvolvidos em linguagens e 

plataformas mais antigas, não fornecem os links das seções específicas. Nesses 

casos, o avaliador deverá obrigatoria mente informar a situação no campo 

˻ĽžűŹıĦıćîŹıƒî˼̇đ̇ıŊčıćîŭ̇ő̇ćîŉıŊĭő̇Ūđŭćőŭŭıčő̇Ūîŭî̇îćđűűîŭ̇î̇ıŊĦőŭŉîĊĄő˖ 

h) Nos casos de portais dos poderes executivos estaduais, distritais e federal, 

deverão ser informados os portais principais dos governos que agreguem toda a 
administração.  

i) Para o cumprimento dessa Cartilha, as informações da transparência 

estarão divulgadas, preferencialmente, no Portal de Transparência das entidades 

públicas, sendo aceita, de igual forma, a publicação em seu sítio oficial. No entanto, 

quando houver divul gação de uma mesma informação em ambos locais, deve ser 
idêntica, sob pena de não aceitação da evidência.  

Passa- se, a seguir, ao detalhamento de cada critério de avaliação.  

1. Informações Prioritárias  

1.1 Possui sítio oficial próprio na internet?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, §1º, II, da LC nº 101/00 e arts. 3º, III, 6º, I, e 8º, 

§2º, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Os Poderes e órgãos devem manter sítio oficial próprio na internet, contendo 

informações gerais sobre o Poder ou órgão. Na avaliação deste quesito, não são 

aceitos sítios compartilhados com outros Poderes ou órgãos.  



 

 
 

Este critério é prejudicial em relação a todos os demais: a inexistência de sítio 

oficial próprio impede a avaliação dos outros critérios previstos nesta cartilha. 

Nesse caso, a avaliação é considerada concluída, porém com o índice transparência 

0,00% (nívđŃ̇˻ıŊđƔıűŹđŊŹđ˼ˮ˖ 

Em caso de página fora do ar e em permanecendo a situação após tentativas 
reiteradas e em dias alternados, o critério deve ser considerado como não atendido.  

1.2 Possui portal da transparência próprio ou compartilhado na internet?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, §1º, II, da LC nº 101/00 e arts. 3º, III, 6º, I, e 8º, 

§2º, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Os Poderes e órgãos devem manter portal da transparência próprio ou 

compartilhado na internet. Isto é: o sítio eletrônico do Poder ou órgão deve possuir 
link, atalho ou outra forma de redirecionamento para página ou seção específica 

que apresenta conteúdo mínimo de informações sobre transparência ativa e passiva 

˭˻¸őŭŹîŃ̇ čî̇ ÇŭîŊűŪîŭĕŊćıî˼˗̇ ̃ ćđűűő̇ ÿ̇ `ŊĦőŭŉîĊĄő̃˗̇ ̃ÇŭîŊűŪîŭĕŊćıî̃̇ đŹć˖ˮ˖̇ xî̇

avaliação deste quesito, são aceitos portais da transparência compartilhados com 
outros Poderes ou órgãos, desde que, na página oficial do avaliado, exista o link de 

acesso que redirecione o usuário às informações correspondentes.  

1.3 O acesso ao portal transparência está visível na capa do site?  

 

ỏ Fundamentação: Art. 8º, caput, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 
Dependentes e Independentes.  

ỏ  

 



 

 
 

Disponibilidade:  

O link, atalho ou outra forma de redirecionamento para página ou seção 

específica que apresenta conteúdo mínimo de informações sobre transparência 

îŹıƒî̇đ̇Ūîűűıƒî̇˭˻¸őŭŹîŃ̇čî̇ÇŭîŊűŪîŭĕŊćıî˼˗̇̃ ćđűűő̇ÿ̇`ŊĦőŭŉîĊĄő̃˗̇̃ÇŭîŊűŪîŭĕŊćıî̃̇

etc.) deve se encontrar na página inicial do sítio insti tucional do Poder ou órgão. O 

link  de acesso necessita estar visível e disponível com um clique apenas.  

1.4 O site e o portal de transparência contêm ferramenta de pesquisa de conteúdo 

que permita o acesso à informação?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 3º, I, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 
Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Tanto o site oficial quanto o portal de transparência dos Poderes ou órgãos 
devem conter ferramenta de pesquisa geral que possibilite a busca de informações 

de maneira ágil.  

A pesquisa/busca deve sempre apresentar resultados para as palavras - chave 

mais frequentes informadas como parâmetros da pesquisa, mesmo que estas 

palavras não pertençam à terminologia oficial da Poder ou órgão. Os seus resultados 

precisam ser independentes  do uso de letras maiúsculas, minúsculas, acentos, 
plural etc. Se houver erro no resultado da pesquisa ou se o campo não apresentar 

ocorrências quanto a termos corriqueiros, o item é considerado como não 

atendido.  

O quesito será considerado atendido apenas se a ferramenta estiver 

configurada para realizar a busca interna no site e no portal de forma personalizada, 

garantindo que os resultados exibidos sejam relevantes e abrangentes dentro do 

próprio ambiente institu cional. Assim, exemplificando, o item não será considerado 

atendido se na busca realizada dentro do portal de transparência forem 
apresentados somente resultados de notícias ou informações genéricas do próprio 

site ou de páginas externas.  



 

 
 

            

            

Além disso, a ferramenta deve estar visível e disponível na capa do site . Em 

regra, é encontrada na parte superior direita, sinalizada com uma lupa ou campo de 

texto. Caso a ferramenta de pesquisa conste apenas no portal de transparência, será 

ćőŊűıčđŭîčő̇ćőŉő̇˻ŊĄő̇îŹđŊčıčő˼˗̇đ̇ƒıćđ- versa. 

Conforme as imagens a seguir, a pesquisa deve permitir a localização das 
informações desejadas/buscadas pelo cidadão de forma fácil.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5 ï Exemplo de campo de busca. 

 

2. Informações Institucionais  

2.1 Divulga a sua estrutura organizacional?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 3º, I, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

   



 

 
 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, Ministério 

Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais Dependentes e 

Independentes.  

 

Disponibilidade:  

No sítio, deve constar a estrutura organizacional do Poder ou órgão, 

demonstrada de forma textual ou gráfica, que apresente claramente a relação 

hierárquica entre as suas unidades (organograma), além das seguintes informações 

mínimas:  

-  para o EXECUTIVO : descrição da estrutura do Executivo, indicando suas 
unidades, como, por exemplo, o Gabinete do Chefe do Poder Executivo e as 

Secretarias.  

-  para o LEGISLATIVO : descrição da estrutura do Legislativo, contendo, por 

exemplo, a composição da Mesa Diretora e unidades setoriais.  

-  para o JUDICIÁRIO : descrição da estrutura do Tribunal, contendo, por 

exemplo, a identificação das Varas, Câmaras, Pleno.  

-  para o MINISTÉRIO PÚBLICO e a DEFENSORIA PÚBLICA : descrição de 
suas estruturas, indicando as principais unidades (as administrativas, as de atuação 

e as de execução). 

-  para o TRIBUNAL DE CONTAS : descrição da estrutura do Tribunal de 
Contas, contendo, por exemplo, a identificação dos serviços de instrução e 

auditoria, além do registro quanto aos órgãos julgadores.  

-  para ESTATAIS: descrição da sua estrutura, contendo a relação hierárquica 
dos departamentos/seções/unidades, bem como de seus conselhos gestores.  

-  para CONSÓRCIOS: deve apresentar os órgãos colegiados (como 

assembleia e conselho), a diretoria executiva, as unidades administrativas, além da 
relação hierárquica entre elas.  

2.2 Divulga competências e/ou atribuições?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº 12.527/2011 -  LAI e art. 6º, VI, b, da 

Lei 13.460/2017. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, Ministério 

Público, Defensoria, Consórcios e  Estatais Dependentes e Independentes.  



 

 
 

 

Disponibilidade:  

O registro das competências pode estar indicado em alguma legislação 

municipal, cujo acesso seja indicado diretamente no portal de transparência.  

Ou, ainda, é possível que as competências estejam descritas em página 
própria: Nota - se que basta a descrição das competências/atribuições de forma 

sintética para efeitos deste critério.  

Seja qual for a forma adotada, é fundamental que a informação esteja em local 

čđ̇ĦïćıŃ̇îćđűűő˗̇ħđŭîŃŉđŊŹđ̇Ŋî̇ŉđűŉî̇űđĊĄő̇čî̇̃đűŹŭžŹžŭî̇őŭħîŊıƜîćıőŊîŃ˼̇đ̇ŊĄő̇

îŪđŊîű̇čđŊŹŭő̇čî̇ŪîŭŹđ̇čő̇ŪőŭŹîŃ̇ŭđŃîŹıƒî̇ÿ̇˻ŃđħıűŃîĊĄő˼˖ 

Quanto ao conteúdo, devem ser exibidas as seguintes informações mínimas:  

-  Para o EXECUTIVO : descrição das competências de, pelo menos, a maior 
parte das Secretarias ou unidades administrativas equivalentes;  

-  Para o LEGISLATIVO : descrição das competências da Mesa Diretora;  

-  Para o JUDICIÁRIO : descrição das competências do Tribunal, considerando 

o respectivo segmento (estadual, federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar) e os graus 

de jurisdição, quando for o caso;  

-  Para o MINISTÉRIO PÚBLICO e a DEFENSORIA PÚBLICA : descrição das 

competências, identificando as áreas de atuação;  

-  Para o TRIBUNAL DE CONTAS : descrição das competências, descrevendo 

as atividades que realiza e os órgãos submetidos à sua jurisdição.  

-  para ESTATAIS: descrição do papel de cada unidade na prestação de 

serviços, execução de políticas públicas ou exploração de atividade econômica. 

Devem refletir as funções técnicas, administrativas e operacionais da estatal.  

-  para CONSÓRCIOS: descrição das competências dos órgãos e unidades que 

compõem sua estrutura, como assembleia, diretoria e setores técnicos, alinhadas à 

finalidade do consórcio.  

2.3 Identifica o nome dos atuais responsáveis pela gestão do Poder/Órgão?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 3º, I, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público,  Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 
Dependentes e Independentes.  



 

 
 

 

Disponibilidade:  

Neste item, o que deve estar disponibilizado é a informação referente aos 

responsáveis pelas unidades representadas no organograma. Muitas vezes, as 

đƒıčĕŊćıîű̇đűŹîŭĄő̇čđŊŹŭő̇čđ̇ŉđŊžű̇đűŪđćĳĦıćőű̇˭Ūőŭ̇đƔđŉŪŃő˘̇ŉđŊž̇˻¿đćŭđŹîŭıîű˼̇
őž̇˻¸ŭđĦđıŹžŭî˼˗̇Ŋő̇ćîűő̇čős Executivos municipais).  

Quando avaliado o organograma, é importante analisar se já há a 

identificação completa dos responsáveis por cada Poder ou órgão, com a indicação 

dos nomes. Em caso positivo, é considerado como aceito.  

Por fim, em relação ao conteúdo, exigem - se as seguintes informações 
mínimas:  

-  Para o EXECUTIVO : identificação do Presidente da República, Governador, 
Prefeito, Ministro, Secretários e demais ocupantes de cargos de gestão;  

-   Para o LEGISLATIVO : identificação dos integrantes da Mesa Diretora da 

Casa Legislativa, bem como dos Senadores, Deputados, Vereadores e ocupantes de 

cargos de gestão;  

-  Para o JUDICIÁRIO : identificação dos integrantes da Mesa Diretora, 
Magistrados e ocupantes dos cargos de gestão;  

-  Para o MINISTÉRIO PÚBLICO : identificação dos integrantes da Mesa 
Diretora, Procuradores, Promotores e ocupantes de cargos de gestão;  

-  Para a DEFENSORIA PÚBLICA: identificação dos integrantes da Mesa 
Diretora, Defensores Públicos e ocupantes de cargos de gestão;  

-  Para o TRIBUNAL DE CONTAS : identificação dos integrantes da Mesa 

Diretora, Conselheiros, Conselheiros Substitutos e ocupantes de cargos de gestão.  

-  para ESTATAIS: identificação  dos principais responsáveis pela gestão da 

entidade, como presidente, diretores, membros de conselhos e chefias de unidades.  

-  para CONSÓRCIOS: identificação dos responsáveis pela gestão, como o 
presidente, diretores, membros de conselho, da assembleia geral ou coordenadores 

de unidades.  

2.4 Divulga os endereços e telefones at uais do Poder ou órgão e e -mails 
institucionais?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº 12.527/2011 -  LAI e art. 6º, VI, b, 

da Lei 13.460/2017. 



 

 
 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público,  Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Essas informações costumam ser disponibilizadas dentro do portal da 

ŹŭîŊűŪîŭĕŊćıî̇Ūőŭ̇îŃħžŊű̇¸őčđŭđű̇đ̇ŒŭħĄőű̇˭Ūőŭ̇đƔđŉŪŃő˗̇đŉ̇űđĊĄő̇ŭđŃîŹıƒî̇î̇˻ŃıŊŀű̇
ſŹđıű˼ˮ̇őž̇Ħőŭî̇čđŃđű̇Ūőŭ̇őžŹŭőű̇˭Ūőŭ̇đƔđŉŪŃő˗̇Ŋő̇ŭőčîŪĒ̇čî̇ŪïħıŊî̇ıŊıćıîŃ̇čő̇űĳŹıő̇

institucional). Todas  essas situações são aceitas para fins de atendimento ao 

critério.  

Quanto ao conteúdo, exigem - se as seguintes informações mínimas:  

-  Para o EXECUTIVO:  divulgação do endereço da sede do Executivo e das 

unidades administrativas localizadas em outras estruturas físicas. Registro do 
número do telefone e do e - mail da sede do Executivo e das Secretarias ou unidades 

administrativas equivalentes localizadas em outras estruturas físicas;  

-  Para o LEGISLATIVO : divulgação do endereço do imóvel em que se situa a 

Casa Legislativa. Registro do número do telefone e do e - mail da Casa Legislativa 
e/ou dos Gabinetes dos Vereadores, quando existentes;  

-  Para o JUDICIÁRIO : divulgação do endereço do Tribunal e das suas 
unidades judiciárias. Registro do número do telefone e do e - mail do Tribunal e das 

suas unidades judiciárias;  

-  Para o MINISTÉRIO PÚBLICO : divulgação do endereço da Procuradoria -

Geral e das demais unidades. Registro do número do telefone e do e - mail da 

Procuradoria - Geral e das demais unidades;  

-  Para a DEFENSORIA PÚBLICA: divulgação do endereço, telefone e e - mail 

da Defensoria Pública e seus respectivos núcleos;  

-  Para o TRIBUNAL DE CONTAS : divulgação do endereço, telefone e e - mail 
do Tribunal de Contas e das suas unidades regionais, quando houver.  

-  para ESTATAIS: divulgação dos endereços, telefones e e - mails 
institucionais da sede, bem como de filiais, subunidades ou outras unidades 

descentralizadas com atuação relevante.  



 

 
 

-  para CONSÓRCIOS: divulgação dos endereços, telefones e e - mails 

institucionais da sede administrativa e, quando houver, de unidades 

descentralizadas.  

2.5 Divulga o horário de atendimento?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº 12.527/2011 -  LAI e art. 6º, VI, b, 

da Lei 13.460/2017. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público,  Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Aqui também as informações costumam ser disponibilizadas tanto dentro 

como fora do portal da transparência, sendo aceitas ambas as formas. Quanto ao 

conteúdo:  

-  Para o EXECUTIVO : referência ao horário do expediente das unidades 

administrativas;  

-  Para o LEGISLATIVO : referência ao horário do expediente da Casa 

Legislativa;  

-  Para o JUDICIÁRIO : referência ao horário do expediente do Tribunal e das 
demais unidades judiciárias;  

-  Para o MINISTÉRIO PÚBLICO : referência ao horário do expediente da 

Procuradoria Geral e das demais unidades;  

-  Para a DEFENSORIA PÚBLICA: referência ao horário do expediente da 

Defensoria Pública e seus Núcleos;  

-  Para o TRIBUNAL DE CONTAS:  referência ao horário do expediente da sede 

do Tribunal de Contas e suas unidades regionais, se houver.  

 -  para ESTATAIS: referência ao horário de atendimento da sede, bem como 
de filiais, subunidades ou outras unidades descentralizadas com atuação relevante.  

-  para CONSÓRCIOS: referência ao horário de atendimento da sede 

administrativa e, quando houver, de unidades descentralizadas.  

O horário de funcionamento do Poder ou órgão não se confunde com o 
horário de atendimento do Serviço de Atendimento ao Cidadão ou da Ouvidoria.  



 

 
 

2.6 Divulga os atos normativos próprios?  

ỏ Fundamentação: Art. 37 da CF (princípio da publicidade) e arts. 3º, II; 6°, 

inciso I; 7º, incisos II, V e VI e 8º da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público,  Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Deve constar no site institucional ou no portal da transparência, os atos 

normativos expedidos diretamente pelo Poder ou Órgão, de acordo com sua 
competência, como, por exemplo, portarias, resoluções, instruções, decretos 

(Poder Executivo) etc.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo, 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

2.7 Divulga as perguntas e respostas mais frequentes relacionadas às atividades 

desenvolvidas pelo Poder/Órgão?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 1º, I, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Consórcios Públicos, Estatais Dependentes e 

Independentes.  

 

 



 

 
 

Disponibilidade:  

No portal, deve existir uma seção específica que apresente perguntas e 

respostas relacionadas às atividades e aos serviços desenvolvidos pelo Poder ou 

órgão. A indicação no site pode vir com a terminologia FAQ ( Frequently Asked 
Questionsˮ̇őž̇ćőŉő̇˻¸đŭħžŊŹîű̇UŭđŬžđŊŹđű˼˗̇ŪőčđŊčő̇đűŹîŭ̇ıŊűđŭıčî̇Ŋő̇ŪőŭŹîŃ̇čđ̇
transparência ou no site geral do Poder ou órgão. Caso exista o FAQ, porém, sem 

quaisquer questões frequentes, a resposta ao item deve ser NEGATIVA, conforme 
ilustrado na imagem a seguir : 

 

Figura 

6 ï Exemplo de justificativa para inexistência da informação. 

 

7îűő̇î̇űđĊĄő̇űŒ̇ŹđŊĭî̇ŪđŭħžŊŹîű̇đ̇ŭđűŪőűŹîű̇ĦıƔîű̇đ̇Ćïűıćîű̇čő̇ŹıŪő̇˻ő̇Ŭžđ̇Ē̇

ŪőŭŹîŃ̇čđ̇ŹŭîŊűŪîŭĕŊćıî˝˼̇˻Ūîŭî̇Ŭžđ̇űđŭƒđ˝˼̇ćžŃŉıŊîŭï̇Ŋő̇ŊĄő̇îŹđŊčıŉđŊŹő̇čđűŹđ̇

critério.  

 

    
 

DICA PRÁTICA:  As perguntas e respostas podem ser 

elaboradas a partir de situações hipotéticas ou com base nos 

questionamentos mais frequentes recebidos pelo Poder ou 

órgão.  



 

 
 

 

 

 
 Figura 7 ï Exemplo de perguntas e respostas frequentes. 

 

2.8 Participa em redes sociais e apresenta, no seu sítio institucional, link de 
acesso ao seu perfil?  

ỏ Fundamentação: Arts. 3º, III, 6º, I, e 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Consórcios Públicos e Estatais Dependentes e 
Independentes.  

 

 

 

 

 

    

    
    



 

 
 

Disponibilidade:  

O Poder ou órgão pode possuir conta em redes sociais, como por exemplo: 

Facebook, WhatsApp (algumas ouvidorias possuem), Instagram, Twitter, TikTok. 

Nesse caso, é considerado boa prática a divulgação de seus links de acesso na página 

principal do seu site institucional.  

2.9 Inclui botão do Radar da Transparência Pública no site institucional ou portal 
transparência ? 

ỏ Fundamentação: Art. 37 da CF (princípio da publicidade) e art. 3º da Lei 

nº 12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Recomenda- se que o acesso ao Radar da Transparência Pública tenha seu 

acesso facilitado por meio dos sites institucionais dos Poderes e órgãos, tendo em 
vista sua importância como instrumento de disseminação das informações 

produzidas e/ou custodiadas pelo  Poder Público. Assim, para atendimento ao 

ćŭıŹĒŭıő˗̇čđƒđ̇űđŭ̇čıűŪőŊıĆıŃıƜîčő̇ŃıŊŀ̇ćőŉ̇ő̇ŹĳŹžŃő̇˻»îčîŭ̇čî̇ÇŭîŊűŪîŭĕŊćıî̇¸ſĆŃıćî˼̇
que remeta o usuário ao sistema Radar 

(https://radardatransparencia.atricon.org.br ). Para download  do banner do Radar, 

acessar o hotsite indicado.  

 

    

Importante: o link de acesso/seção deve estar em local de fácil 

acesso, no primeiro nível do sítio ou portal transparência, não podendo 

estar dentro de outras seções. 

 

 

https://radardatransparencia.atricon.org.br/


 

 
 

3. Receita 

3.1 Divulga as receitas do Poder ou órgão, evidenciando sua previsão e realização?  
  

ỏ Fundamentação: Arts. 48, §1º, II e 48- A, inciso II, da LC nº 101/00 e art. 

8º, II, do Decreto nº 10.540/20.  

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 
Dependentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser disponibilizadas informações pormenorizadas quanto à receita ou 

duodécimos do poder/órgão, compreendendo, no mínimo, dados e valores 

relativos a:  

-  Valores da receita pública prevista;  

-  Valores da receita pública realizada, inclusive recursos extraordinários.  

Para os Poderes Legislativos, Judiciário, Ministérios Públicos, Tribunais de 
Contas, Defensorias, Consórcios Públicos e Estatais, considerar o valor dos repasses 

previstos e recebidos, além de outras receitas que porventura auferirem.  

As informações exigidas (receita prevista e realizada) devem estar 
disponibilizadas  em arquivo ou página única, para facilitar a visualização e a 

comparabilidade.  

 

Figura 8 ï Exemplo de divulgação de receitas. 

 



 

 
 

Figura 9 ï Exemplo de divulgação de repasses - Poder Legislativo. 

 

A simples publicação do Relatório de Gestão Fiscal  ˵RGF não é suficiente 

para fins de atendimento a este quesito. Do mesmo modo, a disponibilização da LOA 

não substitui a informação da receita/repasses previstos na mesma tela ou 

documento da receita/repas ses realizados. 

Atualidade :  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 

considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo de 

atualização superior a 30 dias corridos anteriores à data da avaliação.  

Essa definição de atualidade considerada no âmbito do PNTP não se 

ćőŊĦžŊčđ̇ćőŉ̇î̇˻îŹžîŃıƜîĊĄő̇đŉ̇ŹđŉŪő̇ŭđîŃ˼˗̇čđĦıŊıčî̇Ŋőű̇Źđŭŉőű̇čő̇ıŊćıűő̇`â̇čő̇

art. 2º do Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, que estabelece o prazo de 
divulgação no primeiro dia ú til subsequente à data do registro contábil no Siafic.  

 

 

 
 

   

 
  

Dica:  É importante destacar que, ao contrário dos Poderes 
Executivos, que arrecadam suas receitas de forma contínua ao 



 

 
 

Figura 

10 -  Exemplo de divulgação de receitas com data de atualização.  

 

Série Histórica:   

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

 

Figura 11 ˵  Exemplo de filtros para pesquisa de receitas por série histórica.  

 

Gravação de Relatórios:   

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).  

Para este critério, sugere - se a possibilidade de acesso automatizado por 

sistemas externos em formatos estruturados e legíveis por máquina.  

 

    

    



 

 
 

 
Figura 12 -  Exemplo de divulgação de receitas com possibilidade de gravação de relatórios em 

diferentes tipos de arquivo.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações referentes à 

receita.  

Para as receitas são necessários filtros no mínimo por exercício (ano) e mês 

ou período.  

 

 
 

    

    

    



 

 
 

Figura 13 ï Exemplo de filtro por exercício. 

3.2 Divulga a classificação orçamentária por natureza da receita (categoria 
econômica, origem, espécie)?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, II, "e", do Decreto nº 10.540/2020.  

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo.  

 

Disponibilidade:  

Divulga a classificação orçamentária da receita realizada no mínimo por: 

categoria econômica, origem, espécie e desdobramento. Exemplo: 111250 (1 -  

Receitas Correntes; 1 -  Impostos, Taxas e Contrib. Melhoria; 1 -  Imposto; 2 -  
Impostos sobre o patrimônio; 50  -  IPTU).  

 

 
Figura 14 -  Exemplo de divulgação de receitas por categoria econômica, origem, espécie e 

desdobramento.  

 

Atualidade:  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 

considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo de 
atualização superior a 30 dias corridos anteriores à data da avaliação.  

 

 

 

    



 

 
 

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de relatórios:  

Possibilidade de gravar toda a base de dados e não apenas registros 
individualizados em pelo menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, 

odt, calc, rtf, json e outros). Para este critério, sugere - se a possibilidade de acesso 

automatizado por sistemas externos em formatos estruturados e legíveis por 

máquina.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 
identificadas. Para este critério, considera - se atendido se a página permitir a 
navegação entre os níveis estr uturados do plano de contas, do nível mais agregado 

para o analítico, nos moldes da figura 14. 

3.3 Divulga a lista dos inscritos em dívida ativa, contendo, no mínimo, dados 
referentes ao nome do inscrito e o valor total da dívida?  

ỏ Fundamentação: Art. 198, § 3º, II da Lei 5.172/1966.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo.  

 

Disponibilidade:  

Divulga a lista dos inscritos em dívida ativa, contendo, no mínimo, dados 
referentes ao nome do inscrito e o valor total da dívida.  

Importante reforçar que não é ilegal a divulgação do nome do devedor. O art. 

ʻ˃˂˗͓̇ʽƣ̇čő̇7Œčıħő̇ÇŭıĆžŹïŭıő̇xîćıőŊîŃ˗̇đƔŪŭđűűîŉđŊŹđ̇Ūŭđƒĕ̇Ŭžđ̇˻ŊĄő̇Ē̇ƒđčîčî̇î̇

divulgação de informações relativas a: [...] II  ˵inscrições na Dívida Ativa da Fazenda 

¸ſĆŃıćî˼˗̇Ŋão restando dúvidas, portanto, de que retira tais informações do rol de 
informações protegidas por sigilo fiscal.  

As informações de uma Certidão de Dívida Ativa CDA  ˶com exceção das 

informações pessoais como CPF, endereços, telefones, que devem ser protegidos  ˶

não violam a intimidade, a honra e a imagem do sujeito passivo, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dado s.  



 

 
 

Corrobora esse entendimento a prática em diversas Procuradorias Estaduais 

e na própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/ ), que abrem possibilidades de consultas 

à base das respectivas dívidas ativas, de forma direta e aberta, adotando a 

publicidade como preceito geral, nos termos do que dispõe a Lei de Acesso à 
Informação.  

 
 

 

 
 
 
 
 

 

Figura 15 -  Exemplo de divulgação de registros de dívida ativa.  

 

 

 

 
Figura 16 - Exemplo de divulgação de registro de dívida ativa expandido. 

 

Atualidade :  

As informações serão consideradas atualizadas quando a relação contiver as 
informações até o último exercício encerrado.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

 

 

    
 

Dica:  Considera - se também atendido o critério caso exista link  da 
Procuradoria respectiva de forma destacada na seção específica do site 
oficial ou portal de transparência do Poder ou órgão.  

 

    
Maria Brasil  

José Brasil 

João  Brasil 

João  Brasil 

João  Brasil 
João  Brasil 

    

https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/


 

 
 

Gravação de relatórios:  

Possibilidade de gravar toda a base de dados e não apenas registros 

individualizados em pelo menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, 

odt, calc, rtf, json e outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Possibilidade de filtrar, no mínimo, por nome e ano da inscrição em dívida 

ativa. 

4. Despesa 

 4.1 Divulga o total das despesas empenhadas, liquidadas e pagas?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI e 8º, §1º, inciso III, da Lei nº 12.527/2011 -  

LAI; arts. 48, §1º, inciso II e 48- A, inciso I, da LC nº 101/20; art. 8º, inciso 

I, do Decreto nº 10.540/20.  

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser disponibilizadas as seguintes informações quanto à despesa do 

Poder ou do órgão:  

-  Total empenhado, liquidado e pago no período (essa informação pode vir 
consolidada ou ser resultante da soma do detalhamento da despesa).  

As informações exigidas (empenho, liquidação e pagamento) devem estar 

disponibilizadas em arquivo ou página única,  para facilitar a visualização e a 
comparabilidade.  

 



 

 
 

Figura 17 ˵  Exemplo de divulgação da despesa do Poder ou órgão.  

 

Atualidade:  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 

considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo de 

atualização superior a 30 dias corridos anteriores à data da avaliação.  

Essa definição de atualidade considerada no âmbito do PNTP não se 
ćőŊĦžŊčđ̇ćőŉ̇î̇˻îŹžîŃıƜîĊĄő̇đŉ̇ŹđŉŪő̇ŭđîŃ˼˗̇čđĦıŊıčî̇Ŋőű̇Źđŭŉőű̇čő̇ıŊćıűő̇`â̇čő̇

art. 2º do Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, que estabelece o prazo de 
divulgação no primeiro dia ú til subsequente à data do registro contábil no Siafic.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 
menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros), dentro de um conjunto específico de informações. Para este critério, 

sugere- se a possibilidade  de acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos estruturados e legíveis por máquina.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações referentes à 

despesa, no mínimo por exercício (ano) e mês ou período.  

 



 

 
 

 
Figura 18 ˵  Exemplo de filtro de pesquisa de despesas.  

 

4.2 Divulga as despesas por classificação orçamentária?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI e 8º, §1º, inciso III, da Lei nº 12.527/2011 -  
LAI; arts. 48, §1º, inciso II e 48- A, inciso I, da LC nº 101/20; art. 8º, inciso 

I, do Decreto nº 10.540/20.  

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser disponibilizadas as seguintes informações quanto à despesa do 

Poder ou do órgão:  

-  Classificação orçamentária, discriminando a unidade orçamentária, a função, 

a subfunção, a natureza da despesa (categoria econômica, grupo, elemento de 

despesa) e a fonte dos recursos.  



 

 
 

Figura 19: Exemplo de divulgação de despesas por classificação orçamentária.  

 

Atualidade:  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 
considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo de 

atualização superior a 30 dias corridos anteriores à data da avaliação.  

Essa definição de atualidade considerada no âmbito do PNTP não se 
ćőŊĦžŊčđ̇ćőŉ̇î̇˻îŹžîŃıƜîĊĄő̇đŉ̇ŹđŉŪő̇ŭđîŃ˼˗̇čđĦıŊıčî̇Ŋőű̇Źđŭŉőű̇čő̇ıŊćıűő̇`â̇čő̇

art. 2º do Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, que estabelece o prazo de 

divulgação no primeiro dia ú til subsequente à data do registro contábil no Siafic.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros), dentro de um conjunto específico de informações. Para este critério, 

sugere- se a possibilidade  de acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos estruturados e legíveis por máquina.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações referentes à 
despesa, no mínimo, exercício (ano), mês, por classificação orçamentária. Para este 



 

 
 

critério, considera - se atendido se a página permitir a navegação entre os níveis 

estruturados do plano de contas, do nível mais agregado para o analítico.  

4.3 Possibilita a consulta de empenhos  com os detalhes do beneficiário do 
pagamento ou credor, o bem fornecido ou serviço prestado e a identificação do 

procedimento licitatório originário da despesa?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI e 8º, §1º, inciso III, da Lei nº 12.527/2011 -  

LAI; arts. 48, §1º, inciso II e 48- A, inciso I, da LC nº 101/20, art. 8º, I, "h", 

do Decreto nº 10.540/2020.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 
Dependentes.  

 

Disponibilidade : 

Divulga a lista dos empenhos, bem como possibilita o acesso individualizado 
ao detalhamento de cada um, com as seguintes informações mínimas:  

-  A pessoa física ou jurídica beneficiária dos pagamentos (credor);  

-  Bem fornecido ou serviço prestado (objeto);  

-  A identificação da modalidade e do número do procedimento licitatório (ou 

dispensa e inexigibilidade) originário da despesa. Exemplo: Pregão Eletrônico nº 
10/2025. Em caso de contratação direta, informar o número da dispensa ou 

inexigibilidade (ou a fund amentação no caso de despesas de pequena monta, assim 
consideradas aquelas em que legislação dispensar a licitação em razão de pequeno 

valor). 

Não é suficiente a disponibilização das licitações em outra área do portal para 

atendimento deste critério. O que se busca aqui é, a partir da consulta da despesa, 

conhecer o procedimento licitatório que a originou. Ressalte - se que essa exigência 

recai apenas para as despesas licitáveis (exemplo: material de consumo, serviços de 
pessoas físicas e jurídicas, obras, aquisições de bens etc.).  

 



 

 
 

 
Figura 20 -  AƔđŉŪŃő̇čđ̇čıƒžŃħîĊĄő̇čđ̇ŭđŃîŹŒŭıő̇đűŪđćĳĦıćő̇čő̇ŹıŪő̇˻čđűŪđűîű̇Ūőŭ̇ćŭđčőŭ˼˖ 

 

Figura 
21 -  Exemplo de divulgação de despesas pormenorizadas com informações do bem fornecido, da 

licitação originária e da pessoa jurídica beneficiária do pagamento.  

 

Atualidade:  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 

considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo de 

atualização superior a 30 dias corridos anteriores à data da avaliação.  

 

 

    

 

    José Brasil 

 
José Brasil 

Maria Brasil  

    

 

 

 
Empresa A 

 



 

 
 

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 
menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros). Para este critério, sugere -se a possibilidade de acesso automatizado por 

sistemas externos em formatos estruturados e legíveis por máquina.  

Filtro de Pesquisa:  

Possibilidade de filtrar por número do empenho, nome e CPF ou CNPJ do 
credor, mês, exercício (ano).   

4.4 Publica relação das despesas com aquisições de bens efetuadas pela instituição 

contendo: identificação do bem, preço unitário, quantidade, nome do fornecedor 
e valor total de cada aquisição?  

ỏ Fundamentação: Estatais Dependente s: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, 

II e VI, c/c art. 8º, caput e § 1º, III - IV e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 
48 da Lei 13.303/2016. Estatais Independentes : Arts. 3º, III, 6º, I, e 8º, 

§2º, da Lei nº 12.527/2011(LAI). 

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 
Disponibilidade:  

Divulga a publicação das relações das despesas com aquisições de bens 

efetuadas pela instituição contendo: identificação do bem, preço unitário, 
quantidade, nome do fornecedor e valor total de cada aquisição.  

Atualidade:  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 

considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo superior a 

um semestre.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

 



 

 
 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações.  

4.5 Publica informações sobre despesas de patrocínio?  

ỏ Fundamentação:  Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II e VI, c/c art. 8º, 

caput e § 1º, III - IV e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 93 da Lei 

13.303/2016  

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes  

 
Disponibilidade:  

Divulga informações sobre despesas de patrocínio.  

Atualidade:  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 

considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo superior a 

um semestre.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).   

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações.  



 

 
 

4.6 Publica informações detalhadas sobre a execução dos contratos de 

publicidade, com nomes dos fornecedores de serviços especializados e veículos, 

bem como informações sobre os totais de valores pagos para cada tipo de serviço 

e meio de divulgação?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II e VI, c/c art. 8º, caput 

e § 1º, III- IV e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 93 da Lei 13.303/2016; 

Art. 10 da Lei 12.232/2010. 

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 
Disponibilidade:  

Divulgação das informações detalhadas sobre a execução dos contratos de 

publicidade, com nomes dos fornecedores de serviços especializados e veículos, 

bem como informações sobre os totais de valores pagos para cada tipo de serviço e 

meio de divulgação.  

Atualidade:  

Para os fins da avaliação realizada neste programa, o critério será 

considerado não atendido caso as informações apresentem um intervalo superior a 
um semestre.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações.  



 

 
 

5. Convênios e Transferências  

5.1 Identifica as transferências recebidas  a partir da celebração de 
convênios/acordos com indicação, no mínimo, do valor total previsto dos 

recursos envolvidos, do valor recebido, do objeto e da origem (órgão 

repassador/concedente)?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 1º, inciso II, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser disponibilizadas informações pormenorizadas quanto às 

transferências voluntárias  (convênios, termos, ajustes e/ou instrumentos 

congêneres) recebidas de outro Poder ou órgão público ou privado, 
compreendendo, no mínimo, dados e valores relativos ao:  

-  Órgão ou Poder repassador dos recursos;  

- Número/ano do convênio/termo ou ajuste (ou instrumento equivalente);  

-  Objeto do convênio;  

-  Valor total do convênio;  

-  Valores já repassados; 

-  Vigência do convênio;  

-  Inteiro teor do instrumento de convênio.  



 

 
 

 
Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem no máximo há 30 dias do dia em que está sendo realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros), dentro de um conjunto específico de informações.  

 

  
Figura 22  ˵Exemplo de gravação de relatórios dos convênios em formato editável.  

 

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações referentes às 

    

 

Dicas: Caso o órgão não tenha recebido nenhuma transferência 

voluntária no período, essa informação deve ser registrada de forma 
đƔŪŭđűűî˘̇˻ŊĄő̇Ħőŭîŉ̇ŭđćđĆıčîű̇ŹŭîŊűĦđŭĕŊćıîű̇ƒőŃžŊŹïŭıîű̇Ŋő̇Ūđŭĳőčő̇
čđ̇ƔƔˣƔƔ̇î̇ƔƔˣƔƔ˼˗̇ćőŃőćîŊčő̇î̇čîŹî̇čî̇îŹžîŃıƜîĊĄő̇čő̇čőćžŉđŊŹő˖ 

Não se exige neste critério as informações relativas às transferências 

legais/constitucionais a exemplo do FPE, FPM, Fundeb e outros.  

Sabe- se que as transferências voluntárias embora não sejam típicas 
em alguns Poderes e Órgãos autônomos (Legislativo, Judiciário, 
Ministério Público, Tribunais de Contas e Defensorias), não há vedação 
legal para sua ocorrência, por isso este critério se ap lica a todos os 
Poderes e órgãos. 

   



 

 
 

transferências voluntárias, sendo exigido no mínimo para atendimento deste 

critério a consulta por exercício (ano).  

5.2 Identifica as transferências realizadas  a partir da celebração de 
convênios/ acordos/ajustes, com indicação, no mínimo, do beneficiário, do 

objeto, do valor total previsto para repasse  e do valor concedido?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, §1º, inciso II, da Lei nº 12.527/2011 -  LAI e art. 

8º, inciso I, "f" do Decreto nº 10.540/20.  ˶ e para as Estatais: art.7º, § 

3º, inciso III , do Decreto 7.724/2012 e arts. 13 e 22 da Portaria 

Interministerial CGU/MPOG 140/2006  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser disponibilizadas informações pormenorizadas quanto aos 

repasses e transferências de recursos de natureza voluntária realizadas pelo 
poder/órgão a outro poder/órgão/pessoa física ou jurídica (convênios, termos, 

ajustes e/ou instrumentos congêneres ). Aqui devem ser informados todos os tipos 

de repasses financeiros que não tenham natureza contratual a exemplo de 
convênios, auxílios, subvenções sociais, recursos para projetos culturais etc., 

compreendendo, no mínimo, dados e valores relativos ao:  

-  Nome do beneficiário;  

- Número/ano do convênio/termo ou ajuste (ou instrumento equivalente);  

-  Objeto do convênio/repasse;  

-  Valor total do convênio/termo ou ajuste;  

-  Valores já repassados; 

-  Vigência do convênio/termo ou ajuste;  

-  Inteiro teor do instrumento de convênio/termo ou ajuste.  

 



 

 
 

 

Figura 23  ˵Exemplo de divulgação dos convênios  

 

As informações sobre as transferências realizadas devem ser geradas de 

forma separada e autônoma das transferências recebidas.  

 
 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem no máximo há 30 dias do dia em que está sendo realizada a consulta.  

   
 

 

Dicas: Caso o órgão não tenha repassado nenhuma transferência 

voluntária no período, essa informação deve ser registrada de forma 

expressa: ñn«o foram realizados repasses ou transfer°ncias volunt§rias de 

recursos no per²odo xx/xx a xx/xxò, colocando a data da atualização do 

documento. 

Não se exige neste critério as informações relativas às 

transferências legais/constitucionais a exemplo do FPE, FPM, Fundeb e 

outros. 

Sabe-se que as transferências voluntárias embora não sejam 

típicas em alguns Poderes e Órgãos autônomos (Legislativo, Judiciário, 

Ministério Público, Tribunais de Contas e Defensorias), não há vedação legal 

para sua ocorrência, por isso este critério se aplica a todos os Poderes e 

órgãos. 



 

 
 

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 
menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações referentes às 
transferências voluntárias, sendo exigido no mínimo para atendimento deste 

critério a consulta por ex ercício (ano).  

 

5.3 Identifica os acordos firmados que não envolvam transferência de recursos 

financeiros, identificando as partes, o objeto e as obrigações ajustadas?  

ỏ Fundamentação: Art. 37, "caput" da CF e Art. 8º, § 1º, V, da Lei nº 
12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 
Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser disponibilizadas informações pormenorizadas quanto aos 

Ajustes, Acordos, Termos de Parceria, Convênios e outros Instrumentos congêneres 

que o Poder ou Órgão tenha aderido, firmado ou seja signatário, que não envolvam 

transferência ou recebimento de recursos financeiros, compreendendo, no 

mínimo, dados relativos a:  

-  Nome das partes;  

- Número/ano do convênio/termo ou ajuste (ou instrumento equivalente);  

-  Objeto do convênio/repasse;  

-  Vigência do convênio/termo ou ajuste;  



 

 
 

-  Inteiro teor do instrumento de convênio/termo ou ajuste.  

As informações devem estar organizadas de forma clara e destacada, 

garantindo fácil acesso e compreensão pelo usuário. Assim, os dados essenciais 

devem ser apresentados de maneira objetiva e intuitiva, sem a necessidade de 

consultar o inteiro teor do instrumento.  

 
  Figura 24 -  Exemplo de divulgação de acordos que não envolvam transferência de recursos  

 

 
 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem no máximo há 30 dias do dia em que está sendo realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa. 

Nos casos de não ocorrência, a informação expressa para os anos anteriores deve 
constar de igual forma.  

    

 
10/20
23 

Senh
or 
******  

    
 

Dica: Caso o órgão não tenha firmado acordos ou parcerias no período, essa 

informa­«o deve constar de forma expressa na se­«o pr·pria: ñn«o foram 

firmados acordos, ajustes ou parcerias no per²odo xx/xx a xx/xxò, colocando a 

data da atualização do documento. 

Alguns exemplos: Termo de Cooperação Técnica com outros Poderes ou 

órgãos públicos ou privados para acesso a sistemas ou base de dados; termo 

de adesão a programas e/ou projetos etc. 

 



 

 
 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros), dentro de um conjunto específico de informações.  

Filtro de Pesquisa:   

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações referentes às 

transferências voluntárias, sendo exigido no mínimo para atendimento deste 

critério a consulta por ex ercício (ano).  

6. Recursos Humanos  

6.1 Divulga a relação nominal dos servidores/autoridades/membros, seus 

cargos/funções, as respectivas lotações, as suas datas de 
admissão/exoneração/inativação e a carga horária do cargo/função 

ocupada/desempenhada?  

ỏ Fundamentação: Arts. 37, "caput" (princípios da publicidade e 

moralidade) e 39, § 6º, da CF; arts. 3º, incisos I, II, III, IV e V, e 8º da Lei 
nº 12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcio Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

As seguintes informações devem ser apresentadas em uma tabela para 
garantir a transparência e o cumprimento dos critérios de divulgação:  

- Nome completo de todos os servidores, autoridades e/ou Membros 
dos Poderes ou órgãos;  

- Cargo e/ou função ocupada/desempenhada;  

- Lotação (local de trabalho);  

- Data de admissão; 

- Data de exoneração ou inativação, quando aplicável;  

- Carga horária  prevista para o cargo e/ou função correspondente.  



 

 
 

Todas essas informações devem estar disponíveis no portal para que o critério seja 

ćőŊűıčđŭîčő̇˻îŹđŊčıčő˼˖ 

Figura 
25 -  Exemplo de divulgação de relação de servidores.  

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo, 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros). Para este critério, sugere -se a possibilidade de acesso automatizado por 

sistemas externos em formatos estruturados e legíveis por máquina.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas. Dispensa - se a disponibilização de ferramenta de pesquisa específica 
quando, em relação a determ inado critério, o número de dados disponibilizados for 

pequeno.  

    

 

Maria 

José 

Pedro 

Lara 

Isis  

Wilian 

Edilson 

João 



 

 
 

6.2 Identifica a remuneração nominal de cada servidor/autoridade/Membro e a 

tabela com o padrão remuneratório dos cargos e funções?  

ỏ Fundamentação: Arts. 37, "caput" (princípios da publicidade e 
moralidade) e 39, § 6º, da CF; arts. 3º, incisos I, II, III, IV e V, e 8º da Lei 

nº 12.527/2011 ˵  LAI e Recurso Extraordinário com Agravo nº 652777 

(STF -  Leading Case -  Tema 0483), e para as Estatais:  arts. 3º, incisos I, 

II, III, IV e V, e 8º  da Lei nº 12.527/2011 -  LAI; Decreto 7.724/2012.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

A identificação da remuneração nominal deve permitir a consulta livre  dos 

valores recebidos por servidores, autoridades e membros dos Poderes e órgãos a 

título de contraprestação pelos serviços prestados, incluindo eventuais parcelas 

indenizatórias (ou seja, os valores constantes no contracheque).  

As informações devem ser apresentadas de forma nominal, ou seja, 
vinculadas à situação específica de cada servidor, autoridade ou membro. A 

ferramenta de busca deve possibilitar a consulta aberta , sem a necessidade de 
conhecimento prévio de dados específicos, como nome completo,  CPF,  

cargo/função ou lotação.  

Além disso, não devem ser adotadas restrições que limitem o acesso às 

informações, como exigência de cadastro, autenticação ou qualquer outra forma de 

identificação do usuário para visualizar os dados mencionados.  

 



 

 
 

Figura 
26 -  Exemplo de divulgação da remuneração nominal de cada servidor/autoridade/Membro.  

 

A tabela com o padrão remuneratório dos cargos e funções indica todas as 

faixas salariais conforme cada cargo/função previsto na estrutura do ente, 

podendo ser extraída da legislação atualizada que disciplina a remuneração dos 
servidores, autoridades e mem bros. 

Para pontuar neste critério, tanto a identificação da remuneração nominal 
quanto a divulgação do padrão de remuneração devem estar disponíveis no portal.  

    

Nome Nome  



 

 
 

 
Figura 27 -  Exemplo de divulgação de padrão remuneratório de cargo.  

Figura 

28 -  Exemplo de divulgação da legislação acerca do padrão remuneratório de cargos e funções.  

 

 

Atualidade:  

    

 

 

 

    



 

 
 

Considera - se que as informações referentes à remuneração nominal estão 

atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo 30 dias da data em que 

for realizada a consulta. No que se refere à tabela com o padrão remuneratório, as 

informações mais rece ntes devem datar de, no máximo, um ano da data em que for 

realizada a consulta. Para as tabelas remuneratórias que não tenham sido 
atualizadas no intervalo de um ano a contar da data da consulta, deve ser inserida 

no portal informação de que aquela é a tab ela remuneratória vigente para o 

exercício atual.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 
menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros), dentro de um conjunto específico de informações . Para este critério, 

sugere -se a possibilidade de acesso automatizado por sistemas externos em 

formatos estruturados e legíveis por máquina.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas. Dispensa - se a disponibilização de ferramenta de pesquisa específica 
quando, em relação a determ inado critério, o número de dados disponibilizados for 

pequeno. Essa situação é caracterizada quando as informações podem ser todas 

hospedadas em uma única página da internet, de forma que o dado seja facilmente 

encontrado por meio das ferramentas de busca  dos navegadores (ex.: ctrl + f).  

6.3 Divulga a lista de seus estagiários?  

ỏ Fundamentação: Arts. 37, "caput" (princípios da publicidade e 
moralidade) e 39, § 6º, da CF; arts. 3º, incisos I, II, III, IV e V, e 8º da Lei 

nº 12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 
Dependentes e Independentes.  



 

 
 

 

Disponibilidade:  

Deve constar a lista com o nome completo dos estudantes que mantêm 

contrato de estágio com o Poder ou órgão, indicando, pelo menos, a data de 

contratação e término do contrato.  

 
Figura 29 - Exemplo de divulgação de relação de estagiários. 

 

Caso não tenham ocorrido fatos geradores relacionados à contratação de 
estagiários, essa situação deve ser informada de forma explícita para garantir 

melhor compreensão por quem consulta a informação. Além disso, é necessário 

especificar os exercícios em q ue não houve contratação, assegurando que a 
ausência de dados seja claramente justificada. Não basta, portanto, a criação de um 

link  ou seção específica sem qualquer conteúdo correspondente.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem de, no máximo, 180 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

 

    

********** 

************* 

*********

*********

*********

*********



 

 
 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui identificadas 

sendo necessário, pelo menos, a consulta por ano de contratação.  

6.4 Publica lista dos terceirizados que prestam serviços para o Poder ou 
órgão/ entidades, contendo, em relação a cada um deles: nome completo, função 

ou atividade exercida e nome da empresa empregadora?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º, I - III, combinado com art. 6º, I, combinado com 

art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da Lei 
12.527/2011 ˵  LAI. 

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e  Estatais 
Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser divulgados os nomes completos dos trabalhadores de empresas 

terceirizadas que prestam serviços para o Poder ou órgão, identificando - se as 
funções ou as atividades desenvolvidas por cada um deles e o nome/razão social da 

empregadora. É recomendáve Ń̇ő̇žűő̇čđ̇űđĊĄő̇ŪŭŒŪŭıî̇őž̇î̇űđĊĄő̇˻űđŭƒıčőŭđű˼˗̇

˻ŪđűűőîŃ˼̇őž̇űıŉıŃîŭ˖̇̇ḂćőŉŪîŹĳƒđŃ̇ŹîŉĆĒŉ̇ő̇žűő̇čđ̇ŃıŊŀ̇Ŭžđ̇ŭđčıŭđćıőŊđ̇Ūîŭî̇ő̇

download de arquivo contendo a relação em formato de lista, seja em arquivo .pdf 

ou .xls. 



 

 
 

 
Figura 30 ï Exemplo de divulgação da informação. 

  

Figura 31 ï Exemplo de divulgação de servidores terceirizado. 

 

Figura 32 ï Exemplo de divulgação de servidores terceirizados. 

 

Caso não tenham ocorrido fatos geradores relacionados à contratação de 

terceirizados, essa situação deve ser informada de forma explícita para garantir 

melhor compreensão por quem consulta a informação. Além disso, é necessário 

especificar os exercícios em  que não houve contratação, assegurando que a 

    

 

xxx 

    

 



 

 
 

ausência de dados seja claramente justificada. Não basta, portanto, a criação de um 

link ou seção específica sem qualquer conteúdo correspondente.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo, 180 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 
menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros), dentro de um conjunto específico de informações.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

6.5 Divulga a íntegra dos editais de concursos e seleções públicas realizados pelo 

Poder ou órgão para provimento de cargos e empregos públicos?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º, I - III, combinado com art. 6º, I, combinado com 
art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, IV (por analogia) e § 

2º da Lei 12.527/2011  ˵ LAI, e, para Consórcio: Art. 14 da LEI Nº 
11.107/2005 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público,  Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser publicadas, na seção correspondente, as íntegras dos editais de 

concursos e seleções públicas realizados pelo Poder ou órgão para provimento de 

cargos e empregos públicos.  



 

 
 

 

Figura 33 ï Exemplo de divulgação de editais de concurso e 

seleção pública. 

 

 

 

    

 



 

 
 

  Atualidade:  

As informações serão consideradas atualizadas quando as mais recentes 

tiverem sido registradas em, no máximo, um ano a partir da data da consulta .  

Para garantir a clareza e a acessibilidade dos dados, é essencial que a não 

ocorrência de determinados eventos, como concursos públicos, seja 
expressamente informada. Recomenda-se que essa atualização seja contínua, 

incluindo a data de referência.  Exemplo: "A UG não realizou nenhum concurso nos 

últimos 8 anos. O último certame foi realizado em 2015. Informação atualizada até 

a data de .../..../2025." Isso evita dúvidas e assegura que os usuários tenham acesso 

a dados precisos e contextualizados.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

Considerando que alguns documentos divulgados podem ser elaborados por 

terceiros não vinculados à Administração e, devido à sua natureza, podem estar em 
formatos não pesquisáveis, como imagens digitalizadas, a exigência de um filtro 

com busca textual pode,  em certos casos, ser inviável. No entanto, como o objetivo 
čő̇ıŹđŉ̇˻ĦıŃŹŭő̇čđ̇ŪđűŬžıűî˼̇Ē̇ĦîćıŃıŹîŭ̇ő̇îćđűűő̇čőű̇žűžïŭıőű̇ÿű̇ıŊĦőŭŉîĊŨđű̇čđŊŹŭő̇

de um conjunto de dados disponíveis na página de consulta, pode - se considerar o 

item de verificação "filtro de pesquisa" como atendido, desde que os arquivos ou 

documentos, independentemente do formato (pesquisável ou não), sejam 

facilmente identificáveis e acessíveis aos usuários.  

 

6.6 Divulga informações sobre os demais atos dos concursos públicos e processos 

seletivos do Poder ou órgão, contendo no mínimo a lista de aprovados com as 

classificações e as nomeações?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º, I - III, combinado com art. 6º, I, combinado com 

art. 7º, II e VI, combinado com art. 8º, caput e § 1º, IV (por analogia) e § 

2º da Lei 12.527/2011 ˵  LAI. 



 

 
 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Para além dos editais, o Poder ou órgão deve garantir ao usuário o acesso a 

informações detalhadas sobre os demais atos dos concursos públicos. No mínimo, 
deve estar disponível a lista de aprovados com as respectivas classificações.  

Essas informações podem ser divulgadas na forma de planilha para facilitar a 

consulta dos dados pelos usuários ou estar hospedadas no site da empresa 

contratada para executar o concurso ou processo seletivo. Nesse caso, é 
imprescindível que haja um link de  acesso no portal do Poder Público, direcionando 

o usuário a tais dados.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta, nos casos 

em que houver concurso ou processo seletivo em andamento.  

Na ausência de concursos públicos e processos seletivos do Poder ou órgão, 

o critério será considerado atendido, desde que essa informação esteja 
expressamente indicada no portal.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

Considerando que alguns documentos divulgados podem ser elaborados por 

terceiros não vinculados à Administração e, devido à sua natureza, podem estar em 

formatos não pesquisáveis, como imagens digitalizadas, a exigência de um filtro 
com busca textual pode,  em certos casos, ser inviável. No entanto, como o objetivo 

čő̇ıŹđŉ̇˻ĦıŃŹŭő̇čđ̇ŪđűŬžıűî˼̇Ē̇ĦîćıŃıŹîŭ̇ő̇îćđűűő̇čőű̇žűžïŭıőű̇ÿű̇ıŊĦőŭŉîĊŨđű̇čđŊŹŭő̇
de um conjunto de dados disponíveis na página de consulta, pode - se considerar o 

item de verificação "filtro de pesquisa" como atendido, desde que os arquivos ou 

documentos, independentemente do formato (pesquisável ou não), sejam 
facilmente identificáveis e acessíveis aos usuários.  



 

 
 

  

 

 

Figura 34 ï Exemplo de divulgação de informações sobre os demais atos dos concursos públicos e 

processos seletivos. 

 

   

   



 

 
 

 

Figura 35  ˵Exemplo de divulgação de filtro de informações sobre os demais atos dos concursos 

públicos e processos seletivos  

 

7. Diárias  

7.1 Divulga o nome e o cargo/função do beneficiário, além do valor total 
recebido, número de diárias usufruídas por afastamento, período de 

afastamento, motivo do afastamento e local de destino?  

ỏ Fundamentação: Art. 48 - A, I, da LC nº 101/00; arts. 3º, incisos I, II, III, IV 

e V, 7º, incisos VI, e 8º da Lei nº 12.527/2011 -  LAI, art. 37, "caput", da CF 
(princípio da publicidade) e art. 8º, inciso I, "e" do Decreto nº 10.540/20, 

e para estatais: art. 7º, § 3º, inciso VI, do Decreto 7.724/2012  e arts. 15 e 

22 da Portaria Interministerial CGU/MPOG 140/2006.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

    

 



 

 
 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser disponibilizadas as seguintes informações:  

-  Nome completo da pessoa que recebeu a diária;  

-  Cargo ou função da pessoa que recebeu a diária;  

-  Número de diárias utilizadas;  

-  Valor total recebido;  

-  As datas de início e de fim do afastamento;  

-  O motivo do afastamento (curso, evento, reunião de trabalho etc.);  

-  O local de destino, identificando - se o nome da cidade e o Poder ou o órgão.  

É necessário que essas informações sejam apresentadas de forma destacada 
na seção específica, não bastando que se encontrem apenas no detalhamento das 

despesas da seção de despesas. 

Assim como ocorre em relação aos demais critérios, a eventual inexistência 
de pagamento de diárias deve ser identificada no portal na seção correspondente.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 
menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  



 

 
 

7.2 Divulga tabela ou relação que explicite os valores das diárias dentro do Estado, 

fora do Estado e fora do país, conforme legislação local?  

ỏ Fundamentação: Art. 48 - A, I, da LC nº 101/00; arts. 3º, incisos I, II, III, IV 
e V, 7º, incisos VI, e 8º da Lei nº 12.527/2011 -  LAI, art. 37, "caput", da CF 

(princípio da publicidade) e art. 8º, inciso I, "e" do Decreto nº 10.540/20.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

É necessário que seja disponibilizada tabela ou relação que explicite os 

valores das diárias dentro do Estado, fora do Estado e fora do país, conforme 

legislação local. Caso não haja previsão legal para a concessão de diárias 

internacionais, é necessário i nformar expressamente no portal.  

Geralmente está prevista em Lei ou Resolução, sendo aceita a tabela 

existente na normativa. No entanto, somente será considerado atendido o critério 

quando as informações sobre diárias estiverem publicadas em seção específica de 
diárias no portal.  

 
Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
tiverem sido registradas em, no máximo, um ano a partir da data da consulta . No 

entanto, como a revisão dos valores das diárias pode não ocorrer anualmente, caso 

a tabela vigente tenha sido atualizada há mais de um ano, é necessário que conste 

informação  explícita que essa é a versão mais recente e que ainda está em vigor.  

 

 

    

 

Dica: caso o Poder ou órgão não tenha, em suas normativas, previsão 

de pagamento de diárias para viagens ao exterior (por exemplo), essa 

situação deve estar registrada de forma explícita no portal. 



 

 
 

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

 

8. Licitações  

8.1 Divulga a relação das licitações em ordem sequencial, informando o número e 
modalidade licitatória, o objeto, a data, o valor estimado/homologado e a 

situação?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI, e 8º, § 1º, IV, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI.  ˵

Estatais: e art. 34, da Lei 13.303/2016; art. 7º, § 3º, inciso V,  do Decreto 

7.724/2012 e arts. 10, 11 e 22 da Portaria Interministerial CGU/MPOG 

140/2006.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos  e Estatais 
Dependentes e Independentes  

 

Disponibilidade:  

Deve ser publicada, preferencialmente, em formato de tabela estruturada em 

HTML, a listagem das licitações em andamento e encerradas no exercício, 
obedecendo uma ordem numérica sequencial, com a indicação, no mínimo:  

-  Número e modalidade licitatória;  
-  Descrição do objeto licitado;  

-  A data da sessão de abertura;  

-  O valor estimado ou homologado;  

-  A situação do certame (aberto, em andamento, encerrado, homologado, 

revogada, fracassada, deserta, suspensa, reaberta, retificada etc).  



 

 
 

Os processos de dispensas (exceção das compras diretas de pequeno valor) 

e inexigibilidades devem constar desta relação também. Caso não tenham sido 

realizadas licitações, essa informação deve constar expressamente no portal.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 
outros), dentro de um conjunto específico de informações.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

 
Figura 36 - Exemplo de divulgação de filtro de pesquisa em licitações. 

 

    

    



 

 
 

Figura 37 - Exemplo de divulgação de listagem de licitações. 

 

8.2 Divulga a íntegra dos editais de licitação?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI, e 8º, §1º, IV, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI c/c 
art. 25, § 3º, da Lei 14.133/2021.  ˵ Nas Estatais: c/c art. 39, da Lei 

13.303/2016. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Na seção relativa às licitações, deve ser possível acessar a íntegra dos editais 

dos certames em andamento e dos encerrados.  

 

 
Figura 38 - Exemplo de divulgação de edital de licitação. 

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

    



 

 
 

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou 
direcionando as opções de dados dentro do conjunto específico de informações 

aqui identificadas.  

 

 

 

 

8.3 Divulga a íntegra dos demais documentos das fases interna e externa das 

licitações?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI, e 8º, § 1º, IV, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI c/c 

art. 25, § 3º, da Lei 14.133/2022. Nas Estatais: c/c art. 39, da Lei 

13.303/2016. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Na seção relativa às licitações, deve ser possível acessar a íntegra dos 
principais documentos das fases interna e externa do processo licitatórios, a saber:  

-  Termo de referência/projeto básico ou equivalente, que descreva com 

detalhes o objeto da licitação;  

-  Justificativa da licitação (pode estar em documento próprio ou junto a 

outro, a exemplo do TR);  

-  Pareceres técnicos/jurídicos;  

-  Orçamento ou formação do preço de referência da licitação;  

-  Edital e respectivos anexos;  

-  Ata da sessão de abertura e julgamento e outras que porventura ocorrer;  



 

 
 

-  Impugnações/recursos (quando houver);  

-  Resultado das análises dos recursos/impugnações (quando houver);  

-  Termos de adjudicação e homologação.  

As informações devem ser disponibilizadas em documento(s) com 

reconhecimento ótico de caracteres (OCR), permitindo a pesquisa e a seleção de 
texto (por exemplo, um PDF pesquisável). Isso garante acessibilidade, facilidade de 

consulta e maior transparência na divulgação dos dados).  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

Considerando que alguns documentos divulgados podem ser elaborados por 

terceiros não vinculados à Administração e, devido à sua natureza, podem estar em 
formatos não pesquisáveis, como imagens digitalizadas, a exigência de um filtro 

com busca textual pode,  em certos casos, ser inviável. No entanto, como o objetivo 
čő̇ıŹđŉ̇˻ĦıŃŹŭő̇čđ̇ŪđűŬžıűî˼̇Ē̇ĦîćıŃıŹîŭ̇ő̇îćđűűő̇čőű̇žűžïŭıőű̇ÿű̇ıŊĦőŭŉîĊŨđű̇čđŊŹŭő̇

de um conjunto de dados, pode - se considerar o item de verificação "filtro de 

pesquisa" como atendido, desde que  os arquivos ou documentos, 

independentemente do formato (pesquisável ou não), sejam facilmente 

identificáveis e acessíveis aos usuários.  



 

 
 

 
Figura 39 - Exemplo de divulgação dos demais documentos das fases interna e externa. 

8.4 Divulga a íntegra dos principais documentos dos processos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI, e 8º, §1º, IV, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI e 

art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. e para as estatais:  c/c 

art. 39, da Lei 13.303/2016  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos, Estatais 
Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Na seção relativa às licitações, deve ser possível acessar os seguintes 

documentos dos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação:  

-  Termo de referência/projeto básico ou equivalente, que descreva com 
detalhes o objeto da contratação;  

-  Justificativa da escolha do fornecedor e do preço;  

- Caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;  

-  Pareceres técnicos/jurídicos (quando for o caso);  

    



 

 
 

-  Ato de homologação/ratificação da autoridade superior.  

As exigências acima não se aplicam nas hipóteses de dispensas de pequeno 

valor para obras, serviços ou compras (art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 e art. 72, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).  

A divulgação pode ser feita mediante a disponibilização de links para 
documentos externos.  

As informações devem ser disponibilizadas em documento com 

reconhecimento ótico de caracteres (OCR), permitindo a pesquisa e a seleção de 

texto (por exemplo, um PDF pesquisável).  Isso garante acessibilidade, facilidade de 

consulta e maior transparência na divulgação dos dados.  

 
Figura 40 - Exemplo de divulgação dos documentos do processo de dispensa de licitação. 

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

    

O parecer do agente de contratação faz menção aos 
documentos requeridos, com links para consulta a cada um 

 



 

 
 

Considerando que alguns documentos divulgados podem ser elaborados por 

terceiros não vinculados à Administração e, devido à sua natureza, podem estar em 

formatos não pesquisáveis, como imagens digitalizadas, a exigência de um filtro 

com busca textual pode,  em certos casos, ser inviável. No entanto, como o objetivo 

čő̇ıŹđŉ̇˻ĦıŃŹŭő̇čđ̇ŪđűŬžıűî˼̇Ē̇ĦîćıŃıŹîŭ̇ő̇îćđűűő̇čőű̇žűžïŭıőű̇ÿű̇ıŊĦőŭŉîĊŨđű̇čđŊŹŭő̇
de um conjunto de dados, pode - se considerar o item de verificação "filtro de 

pesquisa" como atendido, desde que  os arquivos ou documentos, 

independentemente do formato (pesquisável ou não), sejam facilmente 

identificáveis e acessíveis aos usuários.  

8.5 Divulga a íntegra das Atas de Adesão  ˵SRP? 

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI, e 8º, §1º, IV, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI; art. 
11, III, do Decreto nº 7.892/2013 e art. 18, §4º, do Decreto nº 11.462/2023.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Na seção relativa às licitações e/ou contratos, deve ser possível acessar a 

íntegra das atas de adesão de registros de preços.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

8.6 Divulga o plano de contratações anual (art. 12, VII, da Lei n. 14.133)?  

ỏ Fundamentação: Art. 12, §1º, da Lei 14.133/2021. 



 

 
 

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público,  Defensoria e Consórcios Públicos.  

 

Disponibilidade:  

Na seção relativa às licitações e/ou contratos, deve ser possível consultar os 

planos de contratações anuais a que se refere o artigo 12, inciso VII, da Lei nº 

ʻʾ˖ʻʽʽˣʼʺʼʻ˗̇űđħžŊčő̇ő̇ŬžîŃ̇˻î̇ŪîŭŹıŭ̇čđ̇čőćžŉđŊŹőű̇čđ̇ĦőŭŉîŃıƜîĊĄő̇čđ̇čđŉîŊčîű˗̇
os órgãos respo nsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e Poderes ou órgãos sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu pl anejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
čîű̇ŭđűŪđćŹıƒîű̇Ńđıű̇őŭĊîŉđŊŹïŭıîű˼˖ 

A inclusão de uma declaração informando a não elaboração ou inexistência 
do Plano de Contratações Anual (PAC) não é suficiente para o cumprimento deste 

requisito e não será considerada para fins de atendimento deste item.  

 

Figura 41 ˵  Exemplo de divulgação do plano de contratação anual.  

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo, um ano da data em que for realizada a consulta.  



 

 
 

8.7 Divulga a relação dos licitantes e/ou contratados sancionados 

administrativamente pelo Poder ou órgão?  

ỏ Fundamentação: Art. 156 e 161 da Lei 14.133/2022, e para as estatais: Art. 
83 da Lei 13.303/2016 c/c art. 161 da Lei 14.133/2021;  arts. 12 e 22 da 

Portaria Interministerial CGU/MPOG 140/2006.  

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Exige- se a divulgação dos nomes dos licitantes e/ou contratados 

sancionados administrativamente pelo Poder ou órgão (hipóteses dos incisos III e 

IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021). 

 
 

     

Dica:  O artigo 23 da Lei nº 12.846/2013 estabelece que, para fins de 
publicidade, as empresas sancionadas devem ser incluídas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
neste mesmo sentido, dispõe o artigo 161 da Lei nº 14.133/2021.  



 

 
 

Figura 42 -  Exemplo de divulgação de relação licitantes sancionados.  

 

 

Figura 43 - Exemplo de divulgação de detalhamento de sanção em licitação. 

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:   

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

 

    

 

 

 

 

 

 

XXX.XXX.0001
 

XXX.XXX.0001
 

XXX.XXX.0001
 

 

 

 

EMPRESA A 

EMPRESA B 

EMPRESA C 

    

xxxx/2024 



 

 
 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo 

menos um formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e 

outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

8.8 Divulga regulamento interno de licitações e contratos?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, V e VI, c/c art. 8º, 

caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 40 da Lei 13.303/2016.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes  

 
Disponibilidade:  

Exige- se a divulgação do regulamento interno de licitações e contratos 

compatível com o disposto na Lei das Estatais (Lei 13.303/2016).  

 

9. Contratos  

9.1 Divulga a relação dos contratos celebrados em ordem sequencial, com o seu 
respectivo resumo, contendo, no mínimo, indicação do contratado(a), do valor, do 

objeto e da vigência, bem como dos aditivos deles decorrentes?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI e 8º, §1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011  ˵

LAI, e para as estatais:  e arts. 39 e 48 da Lei nº 13.303/2016  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria, Consórcio Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 



 

 
 

Disponibilidade:  

Exige- se a divulgação dos contratos celebrados em seção específica, com o 

seu respectivo resumo, contendo, no mínimo, indicação do contratado(a), do valor, 

do objeto e da vigência e, se houver, dos aditivos decorrentes dos referidos 

contratos.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar a relação dos contratos em pelo menos um formato 
editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um 

conjunto específico de informações.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

9.2 Divulga o inteiro teor dos contratos e dos respectivos termos aditivos?  

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI e 8º, §1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011  ˵
LAI, e para as estatais: e arts. 39 e 51 da Lei 13.303/2016 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser publicadas as íntegras dos contratos e, se houver, de seus termos 

aditivos.  



 

 
 

 
Figura 44 - Exemplo de divulgação de contratos e aditivos. 

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

9.3 Divulga a relação/lista dos fiscais de cada contrato vigente e encerrado?  
 

ỏ Fundamentação: Arts. 7º, VI e 8º, §1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011  ˵
LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

    

 



 

 
 

Disponibilidade:   

Deve ser publicada uma relação dos nomes dos fiscais de contrato, incluindo 

os vigentes e os encerrados, com a indicação dos ajustes (contratos)  pelos quais 

são responsáveis. 

 
Figura 45 -  Exemplo de divulgação de relação de fiscais de contratos.  

 

Atualidade:  
Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  
Série Histórica:   

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  
Gravação de Relatórios:   

Possibilidade de gravar a relação dos fiscais em pelo menos um formato 
editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  

Filtro de Pesquisa:  
Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

9.4 Divulga a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas 
que fundamentaram a eventual alteração dessa ordem?  

 
ỏ Fundamentação: Art. 141, § 3º, da Lei 14.133/2021. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defe nsoria e Consórcios Públicos.  

    Maria Brasil 

José Brasil 
Pedro Brasil 
Maria Brasil 

Maria Brasil 
Edilson Brasil 



 

 
 

 

Disponibilidade:  

Em seção específica no portal, devem ser listados os créditos com a 

respectiva ordem cronológica de pagamentos. É necessário que existam 

informações mínimas sobre o crédito (por exemplo: data de vencimento, data de 
pagamento, credor, valor do pagamento).  

O vencimento refere - se à data a partir da qual o credor tem o direito legal de 

exigir o pagamento. Embora a regulamentação local possa definir essa data 

especificamente, na ausência de tal definição, considera - se como data de 

vencimento aquela da liquidaçã o ou da emissão da nota fiscal.  

A ordem de pagamento deve observar a fonte dos recursos e abranger, no 
mínimo,  seguir quatro categorias contratuais:  

- Fornecimento de bens  (compra de materiais, equipamentos, insumos 
etc.); 

- Locações (aluguéis de imóveis, veículos e outros bens);  

- Prestação de serviços  (contratação de empresas ou profissionais para 

realizar atividades como limpeza, segurança, tecnologia etc.);  

- Obras  (construção, reformas e melhorias em prédios e espaços 

públicos).  

Em algumas situações, a ordem de pagamento pode ser alterada, desde que 

a justificativa seja apresentada pela autoridade responsável e informada aos órgãos 
de controle (interno e externo). Isso pode ocorrer nos seguintes casos:  

-  Situações de emergência  ˵como calamidade pública ou risco grave à 

ordem social;  
-  Pagamentos a pequenos negócios  ˵microempresas, produtores rurais 

e cooperativas, quando houver risco de interrupção do serviço ou 

fornecimento;  
-  Serviços essenciais para sistemas estruturantes  ˵quando há risco de 

paralisação de sistemas que mantêm o funcionamento da 
Administração;  

-  Falência ou dissolução da empresa contratada  ˵ para garantir o 

pagamento de contratos já firmados;  



 

 
 

-  Contratos essenciais para preservar bens públicos ou manter serviços 

essenciais  ˵ como segurança, saúde e outros serviços de grande 

importância.  

A unidade gestora deverá publicar, mensalmente, em seção específica, a 

ordem cronológica de seus pagamentos, acompanhada das justificativas para 
eventuais alterações.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Série Histórica:  
Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  
Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 

(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um conjunto 

específico de informações.  
Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 
identificadas.  

 
 

   
 

 

DICA : É importante que o Poder ou Órgão regulamente o tema 

em seu âmbito, estabelecendo os procedimentos, as regras e as 

situações em que a ordem da fila poderá ser alterada, nos 
moldes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, 

editada pelo Governo Federal.  



 

 
 

 

Figura 46 - Exemplo de divulgação de ordem cronológica de pagamentos. 

 

10. Obras  

10.1 Divulga informações sobre as obras  contendo o objeto, a situação atual, as  

datas de início e de conclusão da obra, empresa contratada e  o percentual 
concluído?  

 
ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 1º, V da Lei nº 12.527/2011;  

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria e Consórcios Públicos.  

 

Disponibilidade:   

As informações sobre obras devem ser disponibilizadas de forma estruturada 

em seção específica do portal, garantindo fácil acesso e compreensão. Para isso, 

recomenda -se que os dados sejam apresentados em tabela , contendo, no mínimo, 

os seguintes campos:  

-  Objeto: descrição do objeto da obra;  

-  Situação atual: Status da obra (em andamento, paralisada, concluída, 

entre outras);  
-  Data de início: Data em que a obra foi iniciada;  

    

 



 

 
 

-  Data de conclusão: Data prevista para término;  

-  Empresa contratada: nome da empresa que está executando a obra 

(em caso de execução direta, informar essa situação);  

-  Percentual concluído: Progresso da obra em relação ao total planejado.  

Caso não existam obras em execução ou concluídas, informar expressamente 
no portal, garantindo total transparência.  

 
Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 
(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

     

Saiba mais: Obra pública é toda construção, reforma, 

ampliação, recuperação ou fabricação de um bem público.  

 

 



 

 
 

 

 
Figura 47 - Exemplo de divulgação sobre obras. 

10.2 Divulga os quantitativos, os preços unitários e totais contratados?   

ỏ Fundamentação: Art. 8º, §1º, V da Lei nº 12.527/2011; art. 94, § 3º, da Lei 
14.133/2021. Estatais Dependentes e Estatais Independentes:  art. 39, da 

Lei 13.303/2016.  

ỏ Classificação: Obrigatória  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios Públicos e Estatais 

Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Na mesma seção específica sobre obras no portal, devem ser divulgados:  

-  Os quantitativos: são as quantidades específicas de cada item ou serviço 
contratado, que compõe a obra;  

-  Os preços unitários: são os valores de cada unidade desses itens ou 

serviços;  

-  Totais contratados: são os valores finais, resultantes da multiplicação dos 

quantitativos pelos preços unitários. É o valor total licitado ou contratado.  

    

 

 
Empresa A 

 

Empresa A 

Empresa A 



 

 
 

Em casos de execução direta da obra, são os valores que compõem o 

orçamento da obra.  

É necessário que a eventual inexistência de obras seja identificada no site.  

 
Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando 

disponibilizadas em até 25 dias úteis após a assinatura do contrato . 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 

(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Considera - se atendido 
igualmente se apresentar documentos em formato PDF com reconhecimento ótico 

de caracteres (OCR), permitindo a pesquisa e a seleção de texto (PDF pesquisável).  

 

 

   

 

 

Saiba mais: No regime de execução direta, a administração 
pública realiza a obra com seus próprios recursos humanos e 
materiais, sem contratar terceiros para a execução. Nesse contexto, 
a interpretação do dispositivo "quantitativos, e os preços unitários e 
totais cont ratados" deve ser adaptada, recaindo sobre o orçamento 
da obra.  Mesmo que não haja uma contratação externa, é 
importante manter a transparência e o controle dos custos.  

 



 

 
 

Figura 48 - Divulga os quantitativos, e os preços unitários e totais contratados. 

10.3 Divulga os quantitativos executados e os preços efetiva mente  pagos?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, §1º, V da Lei nº 12.527/2011; art. 94, § 3º, da Lei 

14.133/2021. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria e Consórcios.  

 

Disponibilidade:   

Na mesma seção específica sobre obras no portal, ao selecionar 

determinada obra, deve ser possível acessar os quantitativos (itens) já executados 
bem como os preços efetivamente praticados, relativamente às obras cujos 

contratos tenham se encerrado.  

É necessário que a eventual inexistência de obras seja identificada no site.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando 

disponibilizadas em até 45 dias úteis após a conclusão do contrato de obras . 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 

(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Considera - se atendido 
igualmente se apresentar documentos em formato PDF com reconhecimento ótico 

de caracteres (OCR), permitindo a pesquisa e a seleção de texto (PDF pesquisável).  

10.4 Divulga relação das obras paralisadas contendo o motivo, o responsável pela 

inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da 

sua execução? 

ỏ Fundamentação: Art. 8º, § 1º, V, da Lei nº 12.527/2011 ˵  LAI e art. 115, § 

6º, da Lei nº 14.133/2021. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria e Consórcios.  

 

Disponibilidade:  



 

 
 

Na mesma seção específica sobre obras no portal, deve ser divulgada uma 

relação das obras paralisadas, contendo o motivo da interrupção e eventual 

informação sobre o responsável pela inexecução contratual e a previsão do reinício 

da obra. É necessário que a eventual inexistência de obras seja assim identificada 

no site. Da mesma forma, em não havendo obras paralisadas, esse dado deve ser 
igualmente identificado.  

No caso de obras paralisadas por motivo judicial, recomenda - se informar o 
número do processo judicial e a data da decisão que determinou a paralisação.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando 

disponibilizadas em até 45 dias úteis após a conclusão do contrato de obras . 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 
(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um conjunto 

específico de informações.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

11. Planejamento e Prestação de contas  

11.1 Publica a Prestação de Contas do Ano Anterior (Balanço Geral)?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, "caput", da LC nº 101/00.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria e Consórcios.  

 

Disponibilidade:  

Deve ser divulgado o Balanço Geral do Poder ou Órgão, compreendendo, no 

mínimo, os demonstrativos contábeis:  

-  Balanço Orçamentário;  

-  Balanço Financeiro;  

-  Balanço Patrimonial;  



 

 
 

-  Demonstrações das Variações Patrimoniais.  

Ainda que as informações sejam disponibilizadas em formato fechado (por 

exemplo, pdf), para que se tenha como atendido o critério, as informações devem 

ćőŊűŹîŭ̇đŉ̇čőćžŉđŊŹő̇̃ŪđűŬžıűïƒđŃ̃̇˭Ūőŭ̇đƔđŉŪŃő˗̇˻ŪčĦ̇ŪđűŬžıűïƒđŃ˼ˮ˖̇ 

 

Figura 

49 ï Exemplo de divulgação do balanço geral do ano anterior. 

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando os 

demonstrativos contábeis se referirem ao último exercício exigível. Os prazos são 

definidos geralmente nas Constituições Estaduais ou Lei Orgânicas Municipais, por 

isso não é possível uma padron ização. Mas de uma forma geral, os balanços devem 

ser publicados até o mês de abril do ano seguinte a que se referir.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os balanços dos 

últimos 3 exercícios encerrados estiverem disponíveis.  

 

 

 



 

 
 

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

11.2 Divulga o Relatório de Gestão ou Atividades?  

ỏ Fundamentação: Art. 8º, §1º, inciso V, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, Defensoria e Consórcios.  

 

Disponibilidade:  

Deverá ser feita a divulgação do relatório de gestão ou atividades elaborado 

pelo chefe do Poder ou órgão a respeito de sua gestão no exercício anterior, 

abrangendo os principais resultados sejam nas áreas finalísticas e/ou de gestão. 

Geralmente são divulg ados os resultados consolidados ou por área/setores.  

Ainda que as informações sejam disponibilizadas em formato não editável 

(por exemplo, pdf), para que se tenha como atendido o critério, as informações 
čđƒđŉ̇ćőŊűŹîŭ̇đŉ̇čőćžŉđŊŹő̇̃ŪđűŬžıűïƒđŃ̃̇˭Ūőŭ̇đƔđŉŪŃő˗̇˻ŪčĦ̇ŪđűŬžıűïƒđŃ˼ˮ˖̇ 

 



 

 
 

 

Figura 50 ï Exemplo de divulgação do Relatório de Gestão ou 

Atividade. 

 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando o relatório de 

gestão ou atividade se referir ao último exercício encerrado.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando estiverem 

disponíveis os relatórios de gestão ou atividades relativos aos 3 exercícios 

encerrados imediatamente anteriores ao último exercício encerrado. Ou seja, se o 

relatório mais atual se refere a o exercício X, a série histórica será composta pelos 

exercícios X- 1, X- 2 e X- 3. 

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

11.3 Divulga a íntegra da decisão da apreciação ou julgamento das contas pelo 
Tribunal de Contas?  

ỏ UžŊčîŉđŊŹîĊĄő˘̇ ŭŹ˖̇ʾ˂˗̇˻ćîŪžŹ˼˗̇čî̇q»U˖ 

    



 

 
 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios e Estatais Dependentes e 

Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Deverá ser feita a divulgação do resultado da apreciação ou julgamento das 

contas do Poder/Órgão pelo Tribunal de Contas.  

No caso de Tribunais de Contas que não tiver suas contas apreciadas pela 

própria Corte, atende ao critério o portal que divulgar a última manifestação 

opinativa a respeito do tema.  

Para atendimento ao critério, não basta a divulgação da conclusão do 
Acórdão ou Parecer emitido pelo Tribunal de Contas. É necessário que haja a 

disponibilização do documento na íntegra.  

Caso o documento esteja hospedado no sítio institucional do Tribunal de 

Contas, é admissível a disponibilização de um link  direto que leve o usuário 

exatamente ao local onde a informação ou o documento possa ser acessado.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando o último 
Acórdão ou Parecer do Tribunal de Contas relativamente às contas do Poder ou 

órgão estiverem disponíveis, observada a especificidade das Cortes de Contas 

ıŊčıćîčî̇Ŋő̇ıŹđŉ̇˻čıűŪőŊıĆıŃıčîčđ˼. Também devem constar no portal a indicação 
de quais são as contas cuja apreciação ainda esteja pendente.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando estiverem 
disponíveis os últimos 3 julgamentos ou pareceres sobre as contas estiverem 

disponíveis.  

11.4 Divulga o resultado do julgamento das Contas do Chefe do Poder Executivo 
pelo Poder Legislativo?  

ỏ Fundamentação: Art. 56, §3º, da LC nº 101/00.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo.  

 



 

 
 

Disponibilidade:  

O resultado do julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo pelo 

Poder Legislativo deve ser divulgado em seção específica. Deve ser disponibilizada 

a íntegra do ato oficial que formalizou a decisão do Poder Legislativo na sessão de 

julgamento, como re solução, decreto legislativo ou instrumento equivalente. Caso 
o documento esteja hospedado no Portal do Legislativo, é admissível a 

disponibilização de um link  direto que leve o usuário exatamente ao local onde a 

informação ou o documento pode ser acessado . 

É fundamental destacar a distinção entre as etapas do processo de 
prestação de contas. O Tribunal de Contas exerce uma função técnica e 

fiscalizatória, analisando a regularidade da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, verificando a conformidade c om as normas legais e princípios da 
administração pública. O resultado dessa análise resulta em um parecer prévio, que 

recomenda a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das contas.  

Já o Poder Legislativo, no exercício de sua competência político -
administrativa, realiza o julgamento das contas do Chefe do Executivo, podendo 

seguir ou divergir do parecer técnico do Tribunal de Contas. Essa decisão é 

fundamentada em aspectos jurídicos, políticos e administrativos, considerando, 
além da recomendação do Tribunal, elementos de conveniência, interesse público 

e demais aspectos relevantes.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando o último (mais 

recente) Parecer emitido pelo Tribunal estiver divulgado, bem como o mais recente 
julgamento pelo Poder Legislativo estiver disponível. Também devem constar no 

portal a indicação de quais são as contas cuja apreciação ainda esteja pendente.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, os últimos 3 pareceres e julgamentos 

estiverem disponíveis.  

11.5 Divulga o Relatório de Gestão Fiscal (RGF)?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, "caput", da LC nº 101/00.  e para Consórcio:  

inclui - se a Portaria STN nº. 274/16, art. 14, IV  

ỏ Classificação: Essencial. 



 

 
 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria e Consórcios Públicos.  

 

Disponibilidade:  

Deve ser divulgado o Relatório de Gestão Fiscal -  LRF em seção específica no 

portal do poder ou órgão. Em alguns portais da transparência, o RGF pode estar 

contido junto com as informações contábeis. Em outros, o RGF pode ser localizado 

Ŋî̇îĆî̇˻ŪžĆŃıćîĊŨđű˼̇őž̇˻čđŉőŊűŹŭîŹıƒőű̇Ħıűćîıű˼˖̇ 

Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando o relatório do 
último quadrimestre exigível estiver disponível -  prazo legal: até 30 dias após o 

encerramento do quadrimestre.  

Municípios com até 50 mil habitantes têm a opção de divulgar 

semestralmente (nesse caso, o prazo legal seria de até 30 dias após o encerramento 
do semestre).  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 
as opções de dados dentro do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

11.6 Divulga o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, "caput", da LC nº 101/00. Consórcio: Portaria 

STN nº. 274/16, art. 14, IV 

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo e Consórcios Públicos.  

 

Disponibilidade:  

Deve ser divulgado o Relatório Resumida da Execução Orçamentária -  LRF 

em seção específica no portal do poder ou órgão.  

Atualidade:  



 

 
 

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando o relatório do 

último bimestre exigível estiver disponível -  prazo legal: até 30 dias após o 

encerramento do bimestre.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Filtro de Pesquisa:  

Instrumento que permite inserir ou escolher texto, filtrando ou direcionando 

as opções de dados dentro  do conjunto específico de informações aqui 

identificadas.  

11.7 Divulga o plano estratégico institucional?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º, I - III, combinado com art. 7º, VII, a, combinado 

com art. 8º, § 1º, V, da Lei 12.527/2011. Para estatal independentes:  Art. 
7º, § 3º, II, do Decreto 7.724/2012  

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios e Estatais Dependentes e 
Independentes.  

Disponibilidade:  

Destaque- se que o Plano Estratégico difere do  Plano Plurianual (PPA), pois 
define a visão de longo prazo de um Poder ou órgão. É imprescindível que no Plano 

Estratégico estejam contemplados seus objetivos estratégicos, indicadores e as 
respectivas metas, as quais permitem medir o seu grau de atendimento. O Plano 

Estratégico serve como um guia para orientar a atuação da instituição, garantindo 

que suas ações estejam alinhadas com suas prioridades e valores. Esse plano não se 

restringe a aspectos orçamentári os e pode ter um horizonte maior do que o Plano 

Plurianual, sendo atualizado conforme necessário para refletir novas diretrizes ou 

desafios. 

 



 

 
 

 
Figura 51 ï Exemplo de divulgação do Plano Estratégico. 

 

11.8 Divulga a Lei do Plano Plurianual (PPA) e seus anexos?  

 

ỏ Fundamentação: Art. 48, "caput", da LC nº 101/00.  

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo.  

 

Disponibilidade:  

É necessário que estejam publicados no portal, em seção específica, a íntegra 

do PPA vigente e seus anexos. Não será considerado cumprido o critério se a Lei 
estiver apenas na área ou menu que contenha todas as legislações, necessitando 

a procura pelo usuário.  

O PPA é um instrumento de planejamento governamental com foco na gestão 

de recursos públicos. Ele estabelece os programas, ações e metas para um período 

de quatro anos, definindo como os recursos serão aplicados para viabilizar as 

políticas públicas e os i nvestimentos do governo. Diferente do Plano Estratégico, o 

PPA tem um caráter legal e obrigatório, sendo elaborado pelo Poder Executivo e 

submetido à aprovação do Legislativo.  

   



 

 
 

 

Figura 52 ï Exemplo de divulgação do PPA. 

11.9 Divulga a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e seus anexos?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, "caput", da LC nº 101/00.  

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável ao: Executivo.  

 

Disponibilidade:   

É necessário que estejam publicados no portal, em seção específica, a íntegra 

da LDO e seus anexos do exercício vigente. Não será considerado cumprido o 

critério se a Lei estiver apenas na área ou menu que contenha todas as legislações, 

necessitando a procura pelo usuário.  

 

11.10 Divulga a Lei Orçamentária (LOA) e seus anexos?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, "caput", da LC nº 101/00.  

ỏ Classificação: Essencial. 

ỏ Aplicável a: Executivo.  

 



 

 
 

Disponibilidade:  

É necessário que esteja publicada no portal, em seção específica, a íntegra da 

LOA do exercício vigente. Não será considerado cumprido o critério se a Lei 

estiver apenas na área ou menu que contenha todas as legislações, necessitando 

a procura pelo usuário.  

11.11 Divulga o Orçamento do Consórcio Público onde conste a estimativa da 
receita e a fixação da despesa para o exercício atual?  

ỏ Fundamentação: Art. 48, "caput", da LC nº 101/00; Portaria STN nº. 

274/16, art 2, II, Art 6 e art. 14, IV.  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Consórcios Públicos.  

 

Disponibilidade:  

Exige- se a divulgação do Orçamento do Consórcio Público onde conste a 

estimativa da receita e a fixação da despesa para o exercício atual.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estejam atualizadas quando for divulgado 
o orçamento referente ao exercício atual.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem ao da pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 
(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um conjunto 

específico de informações.  

11.12 Divulga as demonstrações financeiras trimestrais?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, V e VI, c/c art. 8º, 

caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI);  

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e  Independentes.  

 



 

 
 

Disponibilidade:  

Divulga as demonstrações financeiras trimestrais.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando disponibilizadas 

do último trimestre.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 
(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um conjunto 

específico de informações.  

 

11.13 Divulga as demonstrações financeiras (contábeis) acompanhadas dos 
pareceres do Conselho Fiscal e da auditoria independente?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, V e VI, c/c art. 8º, 

caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI).  

ỏ Classificação: Recomendada. 

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 
Disponibilidade:  

Divulga as demonstrações financeiras (contábeis) acompanhadas dos 

pareceres do Conselho Fiscal e da auditoria independente.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

se referem ao ano anterior.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

 

 

 



 

 
 

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 

(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um conjunto 

específico de informações.  

 

11.14 Pública o Orçamento de Investimentos da instituição que compõe a Lei 
Orçamentária Anual?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, VI e VII, c/c art. 8º, 

caput e § 1º, III e V, e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 7º, § 3º, II- IV, do 
Decreto 7.724/2012;  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Estatais Independentes.  

 
Disponibilidade:  

Divulga a publicação do Orçamento de Investimentos da instituição que 
compõe a Lei Orçamentária Anual.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

se referem ao ano anterior.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 
disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 
(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um conjunto 

específico de informações.  

 

11.15 Divulga as demonstrações contábeis auditadas em formato eletrônico 

editável?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, V e VI, c/c art. 8º, 

caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 46, § 1º, do Decreto 8.945/2016  



 

 
 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Devem ser divulgas as demonstrações contábeis auditadas em formato 
eletrônico editável.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
se referem ao ano anterior.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

Gravação de Relatórios:  

Possibilidade de gravar as informações em pelo menos um formato editável 
(em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), dentro de um conjunto 

específico de informações.  

 

11.16 Divulga o relatório anual elaborado pelo Comitê de Auditoria Estatutário com 

informações sobre as atividades e os resultados e suas conclusões e 
recomendações?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, V e VI, c/c art. 8º, 

caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 24, § 1º, VII, da Lei 13.303/2016 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 
Disponibilidade:  

Devem ser divulgados os relatórios anuais elaborados pelo Comitê de 

Auditoria Estatutário com informações sobre as atividades e os resultados e suas 
conclusões e recomendações.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

tiverem sido registradas em, no máximo, um ano a partir da data da consulta  



 

 
 

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

 

11.17 Divulga as atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário?  

ỏ Fundamentação:  Art. 3º combinado com art. 6º, I, combinado com art. 

7º, II, V e VI, combinado com art. 8º, caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); 
Art. 24, § 4º da Lei 13.303/2016  

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 
Disponibilidade:  

Devem ser divulgas as atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 
forem estarem registradas em no máximo 60 dias da data da consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

 

11.18 Divulga as atas das reuniões do Comitê de Elegibilidade Estatutário ou 

Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração a partir de 2022, na 

forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive das dissidências e protestos?  

ỏ Fundamentação: Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, V e VI, c/c art. 8º, 
caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 24, § 4º da Lei 13.303/2016 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 
 
 
 
 



 

 
 

Disponibilidade:  

Divulga as atas das reuniões do Comitê de Elegibilidade Estatutário ou 

Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração a partir de 2022, na 

forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive das dissidências e protestos.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

forem estarem registradas em no máximo 60 dias da data da consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

 

11.19 Divulga anualmente relatório integrado ou de sustentabilidade?  

ỏ Fundamentação:  Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, V e VI, c/c art. 8º, 
caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 8º, IX, e § 4º da Lei 13.303/2016. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Estatais Dependentes e Independentes.  

 

Disponibilidade:  

Deve ser divulgado anualmente o relatório integrado ou de sustentabilidade.  

Atualidade:  

Considera - se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes 

tiverem sido registradas em, no máximo, um ano a partir da data da consulta.  

Série Histórica:  

Considera - se que existe histórico de informações quando os dados 

disponibilizados referirem - se, pelo menos, a 3 anos que antecedem a pesquisa.  

 

12. Serviço de Informação ao Cidadão -  SIC 

Os portais institucionais devem conter orientações sobre os canais  ˵físicos 

ou eletrônicos  ˵que o cidadão poderá utilizar para solicitação de informações junto 

ao Poder ou órgão.  



 

 
 

    

 

Dica : observar que o serviço do e - SIC, bem como do SIC Físico, é distinto 
daquele oferecido pela Ouvidoria. O Serviço de Informação ao Cidadão 
tem por objetivo atender as demandas específicas de acesso a 
informações. É a forma pela qual o Poder ou o órgão real izam a chamada 
˻ŹŭîŊűŪîŭĕŊćıî̇Ūîűűıƒî̇˻őž̇˻űőĆ̇čđŉîŊčî˼˖̇lï̇î̇~žƒıčőŭıî̇őž̇ő̇ćîŊîŃ̇UîŃđ̇
Conosco permite a interação com os cidadãos (registro de críticas, 
elogios, reclamações, sugestões, denúncias etc.). É necessária a 
disponibilização de um formulário es pecífico para cada um deles, ainda 
que, na prática e por questões de organização interna, o mesmo setor 
venha a ser responsável pela análise de ambos os tipos de demandas.  

O órgão deve apresentar possibilidade de acompanhamento posterior da 

solicitação.  

Figura 53- Exemplo de Serviço de Informação ao Cidadão - SIC. 

 

 

Figura 54 - Exemplo de modalidades do Serviço de Informação 

ao Cidadão. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

    

            

Os pedidos são aqueles realizados por meio do 

Serviço de Informações ao Cidadão (SIC)  

e/ou  

PESSOALMENTE PELA INTERNET 



 

 
 

 

 

 

Figura 55 - Exemplo de distinção entre Ouvidoria e Serviço de 

Informação ao Cidadão. 

 

 

Figura 56 ï Exemplo de canais de comunicação com o cidadão. 

12.1 Existe o SIC no site e indica a unidade/setor responsável?  

ỏ Fundamentação: Arts. 8º, §3º, VII e 9º, I, da Lei nº 12.527/2011  ˵LAI. 

ỏ Classificação: Obrigatória.  

ỏ Aplicável a: Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, 

Ministério Público, Defensoria, Consórcios e Estatais Dependentes e 

Independentes.  

 




























































































































































































































































